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silva Cavalcanti albuquerque/Habilitado/10 ; anderson Teixeira 
oliveira/Habilitado/11�
OPTP
nome/status/Classificação: olivar FranCisCo nETo/Classi-
ficado/1 ; Carlos Eduardo raquel Correa/Classificado/2 ; maycon 
rodrigues Fernandes/Habilitado/3 ; Geovane salvador/Habilitado/4 ; 
maximiliano brodt/Habilitado/5 ; matheus Coelho da silva/Habilitado/6 
; Edemir Ferraz da silva/Habilitado/7 ; Gabryel antonio mariano rosa/
Habilitado/8 ; luciano araújo/Habilitado/9 ; marcos gonçalves barufi/
Habilitado/10 ; darlan albino de Carvalho/Habilitado/11 ; vinicius 
souza Giru/Habilitado/12 ; Caio Cezar da silva Coelho/ Habilita-
do/13 ; Franciele barth moralles/Habilitado/14 ; Francisco araújo 
saraiva/Habilitado/15 ; rEGinaldo dE mEdEiros dEmÉTrio/
Habilitado/16 ; Edgar da rosa Tavares/Habilitado/17 ; Hudson alves 
batista/Habilitado/18 ; luiz Gustavo antonio da rocha/Habilitado/19 
; Jonathan alex geisler borges/Habilitado/20 ; marco antônio da 
rosa/Habilitado/21 ; lUiZ ClaUdio dE olivEira/Habilitado/22�
OPTL
nome/status/Classificação: marCElo paCHECo ramos/Clas-
sificado/1 ; randiele olmes steindorff/Classificado/2 ; marCio 
roGErio dos sanTos lima/Habilitado/3 ; daniela bernardino 
Carvalho Kuhn/Habilitado/4 ; mariElE CadonÁ/Habilitado/5 ; 
rodrigo oscar alborta scorsin/Habilitado/6 ; Kaio Tavares Carva-
lho/Habilitado/7 ; Zegmundo Koziel Junior/Habilitado/8 ; FillipE 
FranCisCo GonCalvEs/Habilitado/9 ; Hilario preisler Junior/
Habilitado/10 ; patrícia miranda alves/Habilitado/11 ; Ernandes Costa 
pereira/Habilitado/12 ; lEonardo nUnEs GoUlarT/ Habilita-
do/13 ; Filipe alves borges dutra/Habilitado/14 ; leandro Custodio 
munaretto/Habilitado/15 ; Fabyola Ferreira Carvalho/Habilitado/16 ; 
Karen de souza/Habilitado/17 ; Felipe alves Freitas/Habilitado/18 ; 
alessandro lima rodrigues/Habilitado/19 ; mirela da silva Fermino/
Habilitado/20 ; ana paula Francisca Xavier marques/Habilitado/21 
; loUrEnÇo viEira JÚnior/Habilitado/22�

Cod� mat�: 1131725

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 058/2025/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e conforme art� 3º da lei Complementar nº 260, 
de 22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, do 
processo seletivo simplificado 058/2025/sEs, de contratação de 
pessoal por prazo determinado, no cargo de médico, para atuar 
nas Unidades pertencentes a secretaria de Estado da saúde, na 
região da Grande Florianópolis, conforme distribuição de vagas 
apresentada no item 2 deste edital� a íntegra do Edital e o link para 
as inscrições estão disponíveis no site https://www�saude�sc�gov�br/
index�php/pt/servicos/concursos-e-selecoes/processos-seletivos-ses, 
não sendo cobrada taxa de inscrição�

Cod� mat�: 1132077

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO - 002/2025/FCEE

abrem-se inscrições para o processo seletivo, destinado ao provi-
mento de vagas em caráter temporário para atuarem na Educação 
Especial da Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)�

a presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE), Jeane rauh probst leite, no uso de suas atribuições e 
com base na lei Complementar n� 260, de 22�01�2004, regulamen-
tada pelo decreto n� 1�545, de 16/03/2004, torna pública a abertura 
das inscrições do processo seletivo, destinado ao provimento de 
vagas em caráter temporário no quadro de pessoal da Fundação 
Catarinense de Educação Especial (FCEE), localizada no município 
de são José (sC), que será regido pela legislação em vigor e pelas 
normas estabelecidas no presente Edital�

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Processo Seletivo - Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE) - Governo do Estado de Santa Catarina
Site: https://2025fcee�fepese�org�br
Email: 2025fcee@fepese.org.br
Período de inscrições: das 16 horas do dia 6 de novembro de 
2025 às 16 horas do dia 17 de novembro de 2025�
Prova Objetiva (data provável): 6 de dezembro de 2025

1.1 o processo seletivo será executado pela:
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE)
Campus Universitário reitor João david Ferreira lima
Universidade Federal de santa Catarina (UFsC) 
CEp: 88040-900 • Trindade • Florianópolis (sC)
atenção! para o envio de correspondência postal, usar o endereço 
listado no subitem 3�6
(48) 3953 1000
1.2 o Edital do processo seletivo, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, bem como os resultados, os julgamentos realizados 
aos recursos interpostos e todos os demais atos, serão publicados 
no site do processo seletivo e constituem única fonte válida de 

informação a respeito das normas e dos procedimentos do presente 
processo seletivo�
1.3 a inscrição do candidato presume estarem satisfeitas as exi-
gências dispostas no Edital� os documentos comprobatórios se-
rão exigidos unicamente no momento da nomeação e a sua não 
apresentação, no prazo determinado, acarretará a perda do direito 
à nomeação e posse�
1.4 os candidatos contratados serão submetidos ao regime admi-
nistrativo especial, disciplinado pela lei Complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, regulamentada pelo decreto nº 1�545, de 
16 de março de 2004 ou legislação vigente no ato da contratação�
1.5 o processo seletivo destina-se ao provimento de vagas em 
caráter temporário existentes no quadro de funcionários da Fun-
dação Catarinense de Educação Especial (FCEE), de acordo com 
a tabela de cargos deste Edital�
1.6 o prazo de validade do processo seletivo é de 2 anos, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do 
Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)�
1.7 o Cronograma de atividades do processo seletivo consta 
no  do Edital, podendo ser alterado por necessidade técnica e/ou 
operacional� a alteração poderá ser feita sem prévio aviso, bas-
tando, para todos os efeitos legais, sua comunicação no site do 
processo seletivo�
1.8 o conteúdo programático das provas consta no  deste Edital�
1.9 presumir-se-ão verdadeiras as informações fornecidas pelos 
candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração posterior 
de responsabilidades administrativa, civil e penal�
1.10 os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos 
e comuns a todos os candidatos, não sendo admitidas justifica-
tivas para o seu descumprimento, tampouco a apresentação de 
documentos fora dos prazos, salvo se expressamente previsto em 
etapa específica do processo seletivo�
1.11 a inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação 
irrestrita das instruções e das condições do processo seletivo, tais 
como estão estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao 
certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório 
como se nele estivessem transcritos, não podendo o candidato 
alegar desconhecimento�
1.12 ao realizar a sua inscrição, o candidato aceita que seus da-
dos pessoais sejam tratados e processados de forma a permitir 
a efetiva execução do processo seletivo, autorizando expressa-
mente a divulgação de seu nome, data de nascimento, número de 
inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em 
observância aos princípios da publicidade e da transparência que 
regem a administração pública�
1.13 o tratamento dos dados pessoais e sensíveis dos candidatos 
observará o disposto na lei Geral de proteção de dados pessoais 
(lei nº 13�709/2018)� as informações coletadas serão utilizadas 
exclusivamente para a execução deste processo seletivo e poderão 
ser compartilhadas apenas com órgãos públicos competentes e 
demais entidades envolvidas na realização do certame, observadas 
as finalidades legais, a transparência e a segurança necessárias�
1.14 a qualquer tempo, a FEpEsE poderá solicitar ao candidato o 
envio de documentos originais para conferência da autenticidade 
dos arquivos digitais ou documentos não originais� os custos de 
envio serão suportados pelos candidatos�
1.15 os documentos entregues pelos candidatos integrarão, de 
forma definitiva, os autos do certame, não sendo devolvidos em 
qualquer hipótese, inclusive nos casos de não classificação ou 
eliminação em qualquer fase do concurso�

2 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
2.1 a seleção de que trata o presente Edital compreenderá as 
seguintes etapas:
2.1.1 Para todos os cargos
1� Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório 
e classificatório (pág� 10);
2� Prova de Títulos, de caráter classificatório (pág� 12)�
2.2 as provas do presente processo seletivo serão realizadas 
nos municípios de blumenau, Canoinhas, Chapecó, Criciúma, Flo-
rianópolis, Joaçaba, Joinville, lages e são miguel do oeste� na 
hipótese de indisponibilidade de locais suficientes ou adequados 
nesses municípios, as provas poderão ser aplicadas em municípios 
vizinhos ou em outras localidades da região�

3 ATENDIMENTO AO CANDIDATO E ENTREGA DE DOCUMENTOS
3.1 a cópia do presente edital, bem como equipamentos para acesso 
à internet e pessoal para orientar inscrições e receber documentos, 
estarão à disposição dos interessados no endereço e horários abaixo�
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE)
Campus Universitário reitor João david Ferreira lima
Universidade Federal de santa Catarina (UFsC) 
CEp: 88040-900 – Trindade – Florianópolis (sC)
Whatsapp: (48) 99142-2736   E-mail: 2025fcee@fepese.org.br
Telefones: (48) 3953 1000, (48) 3953 1032, (48) 3953 1062 e (48) 
3953 1065
Correspondência postal: usar o endereço listado no subitem 3�6�
Horário atendimento: dias úteis, das 8 às 12h e das 13 às 17h*�
* no último dia de inscrições: das 8 às 12h e das 13 às 16h�

3.2 o atendimento é limitado à disponibilidade de pessoal e equi-
pamentos� nos locais de atendimento não será possível efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição�
3.3 os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa de-
terminação das normas do Edital, poderão ser entregues:
• Pela internet (https://2025fcee�fepese�org�br) por meio de upload 
(carregamento) no site do processo seletivo�
• Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamen-
te constituído na sede da FEpEsE, respeitados os horários de 
funcionamento�
• Via postal�

Envio pela Internet (Upload).
3.4 para o envio de documentos pela internet (Upload), o can-
didato deverá:
1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de 
forma legível, no formato pdF, pnG ou JpG;
2. acessar o site (https://2025fcee�fepese�org�br) do processo seletivo;
3. na área de aCEsso rEsTriTo ao CandidaTo, procurar, ao 
lado do campo do assunto, a que se trata o documento, o botão 
“Escolher arquivos”;
4. após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar”�
Compete exclusivamente ao candidato verificar o correto envio 
dos documentos por meio do sistema de upload, observando a 
legibilidade e o formato exigido� a banca organizadora exime-se de 
qualquer responsabilidade por documentos não recebidos, ilegíveis 
ou em formato incompatível� 

Entrega pessoal ou por Procurador.
3.5 os documentos poderão ser entregues pessoalmente ou por 
procurador, na sede da FEpEsE, nos dias úteis, no horário de 
funcionamento informado neste Edital� no caso de entrega por 
procurador este deve portar documento original válido de iden-
tificação e instrumento de procuração pública ou particular com 
fins específicos para entrega dos documentos relacionados ao 
processo seletivo�
no atendimento presencial, o candidato poderá ter acesso a equi-
pamentos e receber orientação para a realização da inscrição e 
demais atos relativos ao processo seletivo� no entanto, é de sua 
exclusiva responsabilidade o correto preenchimento das in-
formações e a execução dos atos pertinentes à sua inscrição e 
participação no certame�

Envio pelo correio.
3.6 a remessa de documentos via postal (pelo correio) deve ser 
feita unicamente para o seguinte endereço:
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE)
Processo Seletivo - Fundação Catarinense de Educação Es-
pecial (FCEE) (Edital 002/2025)
Caixa postal: 5067 • CEp: 88035-972 • Florianópolis (sC)
3.7 recomenda-se que a documentação enviada via postal seja 
encaminhada por sEdEX (serviço de Encomenda Expressa nacio-
nal) ou carta registrada com aviso de recebimento (ar), devendo 
o candidato providenciar a postagem com antecedência�
Documentos enviados pelo correio só serão processados se 
forem entregues à FEPESE, até às 16 horas do último dia pre-
visto no Edital para a entrega presencial, mesmo que tenham 
sido postados em data anterior, valendo para fins de direito de 
comprovação da entrega, o carimbo ou registro postal da entrega 
da correspondência�
3.8 não será admitida, após o término do prazo estabelecido para 
apresentação, a complementação, inclusão ou substituição de do-
cumentos, salvo se expressamente permitida pelas regras do Edital�
3.9 Caso o nome declarado no requerimento de inscrição seja 
divergente do apresentado nas documentações entregues, será 
necessário um documento que comprove essa alteração�
3.10 a FEpEsE e o Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE) não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação 
ou outros fatores técnicos que impossibilitem a transferência dos 
dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento 
da respectiva taxa de inscrição�

4 REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A ADMISSÃO
4.1 são requisitos básicos para investidura em cargo público:
1� ser brasileiro;
2� Ter a idade mínima de 18 anos;
3� a quitação com as obrigações eleitorais e do serviço militar (para 
os candidatos do sexo masculino);
4� Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo, comprovada por meio de atestado médico ocupacional;
5� Estar legalmente habilitado para o exercício da função na qual 
está sendo admitido;
6� possuir compatibilidade de sua deficiência com o cargo para o 
qual se inscreveu podendo ser avaliado por equipe multidisciplinar 
da FCEE;
7� Estar em conformidade com as disposições contidas no inciso 
Xvi do art� 37 da Constituição da república;
8� não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado�
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5 CARGOS, FORMAÇÃO EXIGIDA, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS
5.1 os cargos e seus requisitos, bem como as vagas de ampla 
concorrência e os vencimentos iniciais são os estabelecidos a seguir:

Tabela 5.1 Campus da FCEE em São José

Funções/Dis-
ciplinas

Requisitos

Educação 
Especial 
– Altas 
Habilidades/ 
Superdota-
ção

diploma e Histórico escolar de conclusão de 
curso de licenciatura plena em pedagogia com 
pós-Graduação em altas Habilidades/superdota-
ção; ou
diploma e Histórico escolar de conclusão de Cur-
so de licenciatura em Educação Especial; ou
diploma e Histórico escolar de conclusão de Cur-
so de licenciatura plena em pedagogia com Cur-
so Complementação pedagógica em Educação 
Especial; ou
diploma e Histórico Escolar de conclusão de 
curso de licenciatura plena em pedagogia com 
pós-Graduação em Educação Especial; ou diplo-
ma e Histórico Escolar de conclusão de curso de 
licenciatura plena em pedagogia com pós-Gra-
duação em Educação inclusiva; ou
diploma e Histórico Escolar de conclusão de 
curso de licenciatura plena em pedagogia com 
pós-Graduação em atendimento Educacional 
Especializado; ou
diploma e Histórico escolar de conclusão de 
Curso normal superior com curso de Comple-
mentação pedagógica em Educação Especial; 
ou diploma e Histórico escolar de conclusão de 
Curso normal superior com pós-Graduação em 
Educação Especial; ou diploma e Histórico esco-
lar de conclusão de Curso normal superior com 
pós-Graduação em Educação inclusiva; ou di-
ploma e Histórico escolar de conclusão de Curso 
normal superior com pós-Graduação em atendi-
mento Educacional Especializado; ou
diploma e Histórico escolar de conclusão de Cur-
so de licenciatura plena em pedagogia com Cer-
tificado de Curso de Formação Continuada de, no 
mínimo 40 horas na área de altas Habilidades/
superdotação�

Tabela 5.2 Campus da FCEE em São José ou instituições de 
educação especial conveniadas

Funções/Dis-
ciplinas

Requisitos

Artes

diploma e Histórico Escolar de Curso superior 
de licenciatura em: Educação artística, artes, 
artes visuais e plásticas, artes Cênicas ou Tea-
tro, música e dança�

Educação 
Física

diploma e Histórico Escolar de Curso superior 
de licenciatura em Educação Física�

Educação 
Especial - 
Deficiência 
Intelectual

diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura em Educação Especial; ou diploma 
e Histórico Escolar de Curso superior de licen-
ciatura em pedagogia com habilitação em Edu-
cação Especial; ou diploma e Histórico Escolar 
de Curso superior de licenciatura em pedagogia 
com Curso de Complementação pedagógica em 
nível de graduação em Educação Especial; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura em pedagogia com pós-Graduação 
lato ou stricto sensu em Educação Especial; ou 
diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura em pedagogia com pós-Graduação 
em Educação inclusiva; ou diploma e Histórico 
Escolar de Curso superior de licenciatura em 
pedagogia com pós-Graduação em atendimento 
Educacional Especializado; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso normal 
superior (na área de pedagogia) com Curso de 
Complementação pedagógica em nível de gra-
duação em Educação Especial; ou Curso normal 
superior (na área de pedagogia) com pós-Gra-
duação em Educação Especial; ou Curso normal 
superior (na área de pedagogia) com pós-Gra-
duação em Educação inclusiva; ou Curso normal 
com pós-Graduação em atendimento Educacio-
nal Especializado; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura plena em pedagogia�

Tabela 5.3 Coordenadorias Regionais de Educação - instituições 
de educação especial conveniadas

Funções/
disciplinas

Escolaridade mínima exigida

Educação 
Especial - 
Deficiência 
Visual

diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura em Educação Especial; ou diploma e 
Histórico Escolar de Curso superior de licenciatura 
em pedagogia com habilitação em Educação Espe-
cial e Certificado de Curso de Formação Continua-
da de, no mínimo, 40 horas na área da Deficiência 
visual; ou diploma e Histórico Escolar de Curso su-
perior de licenciatura em pedagogia com Curso de 
Complementação pedagógica em nível de gradua-
ção em Educação Especial e Certificado de Curso 
de Formação Continuada de, no mínimo, 40 horas 
na área da Deficiência Visual; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
licenciatura em pedagogia com pós-Graduação 
lato ou stricto sensu em Educação Especial; ou di-
ploma e Histórico Escolar de Curso superior de li-
cenciatura em pedagogia com pós-Graduação em 
Educação inclusiva; ou diploma e Histórico Escolar 
de Curso superior de licenciatura em pedagogia 
com pós-Graduação em atendimento Educacional 
Especializado;  todos acrescidos de Certificado de 
Curso de Formação Continuada de, no mínimo 40 
(quarenta)horas na área da Deficiência Visual; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso normal supe-
rior (na área de pedagogia) com Curso de Comple-
mentação pedagógica em nível de graduação em 
Educação Especial; ou Curso normal superior (na 
área de pedagogia) com pós-Graduação em Edu-
cação Especial; ou Curso normal superior (na área 
de pedagogia)  com pós-Graduação em Educação 
inclusiva; ou Curso normal com pós-Graduação 
em atendimento Educacional Especializado; todos 
acrescidos de Certificado de Curso de Formação 
Continuada de, no mínimo 40 (quarenta)horas na 
área da Deficiência Visual; ou
diploma e Histórico Escolar de Curso superior de 
Licenciatura Plena em Pedagogia com Certificado 
de Curso de Formação Continuada de, no mínimo, 
40 horas na área da Deficiência Visual.

Informática 
Educativa

diploma e Histórico escolar de conclusão de curso 
superior de licenciatura em informática;
diploma e Histórico escolar de conclusão de curso 
superior de licenciatura em pedagogia com Com-
plementação em Tecnologia Educacional, mídias 
na Educação ou Cultura digital�
diploma e Histórico escolar de conclusão de curso 
superior de licenciatura em Tecnologias Educa-
cionais�
diploma e Histórico escolar de conclusão de curso 
superior de licenciatura em Formação pedagógi-
ca em informática�

5.2 os certificados comprovando os cursos de formação continuada 
deverão ter sido emitidos com data a partir de 2021�
5.3 no caso de o candidato não possuir o diploma, poderá apre-
sentar o certificado de conclusão de curso de graduação com data 
máxima de 60 dias anteriores à data da escolha de vagas�
5.4 os candidatos inscritos na disciplina de Educação Especial – 
deficiência visual, além das exigências de formação, obrigatoria-
mente, deverão possuir os conhecimentos e aptidões específicas 
de leitura e escrita no sistema braille�
5.5 o regime de jornada de trabalho nas disciplinas de Educação 
Especial (deficiência intelectual, visual ou altas Habilidades/su-
perdotação) será de 20 ou 40 horas semanais correspondentes a 
20 ou 40 aulas respectivamente�
5.6 o regime de jornada de trabalho nas disciplinas de Educação 
Física, artes e informática Educativa a jornada de trabalho poderá 
variar de 2,50 horas a 40 horas e será definido pelo número de 
aulas a ser lecionado que poderá ser de 2 a 32 aulas semanais, 
conforme a carga horária curricular das disciplinas e previsão do 
anexo único da lei n� 16�861/2015�
5.7 as atribuições dos cargos objeto do processo seletivo estão 
descritas no anexo 4 deste Edital�

Vagas
5.8 será de responsabilidade da diretoria de Ensino, pesquisa e 
Extensão da FCEE o levantamento do total de vagas destinadas 
ao Campus da FCEE, como também, para as instituições de Edu-
cação Especial Conveniadas, cuja divulgação se dará em etapa 
posterior, a ser publicada no site eletrônico https://fcee�sc�gov�br/ 
e afixadas nas Coordenadorias regionais de Educação das res-
pectivas regiões� É de responsabilidade da Gerência de Gestão 
de pessoas da FCEE a organização e manutenção atualizada do 
quadro de pessoal e de atribuição de exercício dos servidores 
lotados na FCEE�
5.9 a realização da chamada – escolha de vaga - fica sob a res-
ponsabilidade da diretoria de Ensino, pesquisa e Extensão da 
FCEE quando se tratar das vagas destinadas ao Campus - FCEE 
com a supervisão da Gerência de Gestão de pessoas da FCEE� 

5.10 as chamadas que serão realizadas para as instituições de 
Educação Especial Conveniadas ficam sob a responsabilidade da 
FCEE em parceria com as Coordenadorias/supervisões regionais 
de Educação� 
5.11 informamos que as associações de surdos, aderiram ao repasse 
financeiro realizado pela FCEE� portanto, as vagas para professo-
res de libras e bilíngues não serão contempladas neste edital�

Dos Vencimentos
5.12 os vencimentos do professor admitido em caráter temporário 
será de até r$ 5�026,80 para os habilitados, podendo receber 
complementação para atingir o piso do magistério e a complemen-
tação remuneratória prevista na EC nº 83/2021 considerando-se 
uma jornada de 40 horas semanais, aplicados proporcionalmente 
às jornadas de menor duração�
5.13 o valor da remuneração do professor admitido em caráter 
temporário poderá ser acrescido das vantagens pecuniárias dis-
postas no art� 20 e 21 da lei n� 16�861/2015 e alterações poste-
riores, ressalvada a hipótese do parágrafo único do art� 20 da lei 
n� 16�861/2015�

6 INSCRIÇÕES
6.1 a participação no processo seletivo iniciar-se-á pela inscrição, 
que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital�
6.2 a inscrição no processo seletivo deverá ser realizada exclu-
sivamente pela internet, no período compreendido entre as 16 
horas do dia 6 de novembro de 2025 às 16 horas do dia 17 de 
novembro de 2025, horário oficial de brasília (dF)�
6.3 as opções por cargo/área de atuação/disciplina não poderão 
ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição�

Valores
6.4 o valor da taxa de inscrição é de r$ 120,00 para cada inscrição
6.5 o candidato ao se inscrever fará as seguintes opções:
1� Por prestar a prova:
• Uma única disciplina; ou
• duas disciplinas�

2� Local de trabalho:
• Campus da FCEE em são José; ou
• Uma das Coordenadorias regionais de Educação/supervisões 
regionais de Educação�

3� Local de prova:
• o candidato poderá optar por prestar a prova em uma das seguintes 
cidades: blumenau, Canoinhas, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, 
Joaçaba, Joinville, lages e são miguel do oeste� 
• a opção por local de prestação da prova é distinta da de local 
de trabalho�

4� Pessoa com deficiência:
• as pessoas com deficiência poderão concorrer às vagas reserva-
das para as pessoas com deficiência� o deferimento desta opção 
dependerá da apresentação tempestiva da documentação com-
probatória da deficiência�

Da opção por disciplina
6.6 as disciplinas objetos da presente seleção estão relacionadas 
no item 5 do presente Edital, podendo o candidato optar por até 
2 no mesmo local de trabalho, desde que possa comprovar as 
exigências mínimas previstas no Edital� o candidato deverá pagar 
duas taxas de inscrição para a opção de 2 funções/disciplinas�

Da opção por Coordenadoria Regional de Educação / Super-
visão Regional de Educação ou Campus FCEE
6.7 o candidato, para inscrição e classificação neste processo 
seletivo, deverá optar pelo Campus da Fundação Catarinense de 
Educação Especial, ou uma das Coordenadorias regionais de 
Educação/supervisão regional de Educação ou conforme tabela 
a seguir:
Tabela 6.1 Coordenadorias Regionais de Educação 

Regiões

região são miguel 
do oeste 

região ibirama região lages 

região maravilha região blumenau região são Joaquim 

região são louren-
ço d’oeste 

região brusque região palmitos 

região Chapecó região itajaí 
região dionísio 
Cerqueira 

região Xanxerê 
região Grande 
Florianópolis 

região itapiranga 

região Concórdia região laguna
região são bento 
do sul 

região Joaçaba região Tubarão região seara 

região Campos 
novos 

região Criciúma região Taió 
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região videira região araranguá região Timbó 

região Caçador região Joinville 
região braço do 
norte 

região Curitibanos 
região Jaraguá do 
sul 

Campus da FCEE

região rio do sul região mafra 

região ituporanga região Canoinhas 

Da opção por habilitação
6.8 as exigências de habilitação que estão descritas nos quadros 
constantes no item 5�1 serão verificadas no momento da escolha 
de vagas� a não comprovação das exigências impede a admissão 
do candidato, com a exclusão do processo seletivo no ano vigente, 
conforme disposto neste edital�
6.9 as opções do candidato no momento da inscrição não poderão 
ser alteradas, sob nenhuma alegação, tampouco haverá devolução 
do valor pago�
6.10 Caso deseje alterar qualquer uma das opções o candidato 
deverá fazer uma nova inscrição no prazo e condições previstas 
pelo presente Edital e, se tiver efetuado o pagamento da anterior, 
pagando uma nova taxa para fazê-lo� a segunda inscrição implica 
a desistência do candidato das opções feitas na sua inscrição 
anterior que será automaticamente anulada�

Instruções para efetuar a inscrição
6.11 para efetuar a inscrição:
1� acessar o site do processo seletivo (https://2025fcee�fepese�
org�br);
2� preencher o requerimento de inscrição no processo seletivo 
e imprimir uma cópia que deve ficar em seu poder;
3� Efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição em qualquer 
agência bancária, posto de autoatendimento ou home banking, 
preferencialmente do Banco do Brasil S.A., até o último dia de 
inscrições, observando o horário limite fixado pelo estabelecimento 
para as transações�
6.12 será permitida a inscrição em até 2 disciplinas oferecida no 
presente processo seletivo, conforme item 6�6, mediante as se-
guintes condições:
1� as provas para os cargos em que o candidato requerer inscrição 
devem ser realizadas no mesmo turno (horários);
2� o candidato deverá emitir e pagar a taxa de inscrição para cada 
disciplina, até o último dia de inscrições;
3� as remessas ou entregas de documentos, eventualmente exigi-
dos, devem ser expedidas/entregues em separado, sob pena de 
não serem analisados�
6.13 o pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante 
a utilização do boleto de pagamento obtido no site do processo 
seletivo, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma 
ou meio, sendo obrigação do candidato conferir as informações 
de pagamento do boleto�
6.14 se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de en-
cerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo até o horário 
limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é 
o mesmo para todos os bancos� o pagamento efetuado após o 
horário limite só será processado com data contábil do próximo 
dia útil e, portanto, não será aceito pela FEpEsE, uma vez que 
o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até as 
23h59 min do último dia de inscrições�
6.15 no caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos ser-
viços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser antecipado�
6.16 o agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo 
não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição�
6.17 a inscrição só será processada quando o estabelecimento 
bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar 
o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de 
inscrição for paga com cheque sem cobertura de fundos ou com 
qualquer outra irregularidade�
6.18 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente 
homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma�
6.19 o valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer 
razão, mesmo que o candidato não compareça às provas, efetue 
pagamento em duplicidade ou solicite o cancelamento de sua ins-
crição� Exceto por cancelamento ou anulação do processo seletivo�
6.20 verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candi-
dato/disciplina, será considerada apenas a última inscrição paga�
6.21 Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição 
realizada por um mesmo candidato, que não atenda ao disposto 
no inciso 1, do subitem 6�12 do edital, será considerada válida 
apenas a última inscrição paga�
6.22 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, ou por qualquer outra via não especificada neste Edital�
6.23 a FEpEsE e a Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE) não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não 
efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação ou outros fatores, conforme subitem 3�9�
6.24 a documentação para comprovação das exigências mínimas 

para o cargo será solicitada no momento da nomeação e posse� 
no momento da inscrição, ou de acordo com o Cronograma de 
atividades, será necessário o envio dos seguintes documentos 
(quando aplicável): 
1� documentos exigidos para requerer a isenção da Taxa de ins-
crição, conforme item 7;
2� documentos exigidos para concorrer às vagas reservadas, 
conforme item 8;
3� documentos exigidos para solicitação de Condições Especiais, 
conforme item 9;
4� documentos exigidos para obter pontuação na prova de Títulos 
e de Tempo de serviço, conforme item 12�
6.25 a entrega de documentos deverá respeitar o Cronograma de 
atividades do processo seletivo e demais normas deste Edital� 
6.26 os candidatos que pretenderem, em caso de empate na clas-
sificação final, o benefício da lei Federal 11�689/2008, deverão:
1� assinalar, no requerimento de inscrição, a opção soliCiTar 
CondiÇÃo dE JUrado – lEi 11�689/2008; e
2� Fazer o upload no site do processo seletivo, ou entregar na 
FEpEsE, até às 16 horas do dia 17 de novembro de 2025, a 
seguinte documentação: 
• Certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos 
públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e regionais 
Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos do art� 440 do Cpp�
6.27 a adulteração de qualquer documento ou a inveracidade de 
qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato e a anulação 
de todos os atos que tenha praticado�
6.28 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma 
senha para acesso à área de aCEsso rEsTriTo ao Candi-
daTo� Essa senha é pessoal e intransferível e permitirá o acesso 
a informações sobre o desempenho do candidato, respostas aos 
recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais 
permitidos�

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1 poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscri-
ção, no período das 16 horas de 6 de novembro de 2025, às 17 
horas do dia 7 de novembro de 2025, os candidatos beneficiados 
pelas seguintes leis:
1� Lei Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997, e suas 
alterações – doadores de sangue, medula óssea e leite humano�
2� Lei Estadual nº 17.480, de 15 de janeiro de 2018 – pessoas com 
deficiência cuja renda mensal não ultrapasse 2 salários-mínimos�; e
3� Lei Estadual nº 17.998, de 15 de setembro de 2020 – pessoas 
que tenham atuado, por no mínimo dois eventos, a serviço da 
Justiça Eleitoral Catarinense ou do Tribunal do Júri Catarinense, 
com validade de dois anos a contar da atuação� 
7.2 para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá:
1� assinalar, no requerimento de inscrição, a opção pEdido dE 
isEnÇÃo da TaXa dE insCriÇÃo; e
2� Fazer o upload no site do processo seletivo, ou entregar na 
FEpEsE, até as 17 horas do dia 7 de novembro de 2025, a docu-
mentação exigida pela lei que lhe concedeu o benefício�

Documentação exigida
lista de documentos exigidos para requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição conforme legislação:

Lei Estadual nº 10.567/1997
7.2.2 doadores de sangue, de medula óssea e de leite humano
1� doadores de sangue: devem ser comprovadas, no mínimo, três 
doações por meio de documento expedido pela entidade coletora, 
discriminando o número e a data em que foi realizada a doação, 
em um período de 12 meses, antecedentes à publicação do Edital�
• declaração de doador emitida pelo HEmosC ou por hemocentro 
público estadual, preferencialmente em formato digital, contendo 
código de validação ou outro meio de autenticação�
2� doadores de medula: deve ser apresentado o Cartão de doador 
voluntário de medula óssea, cadastrado no registro nacional de 
doadores de medula óssea (rEdomE), e comprovada, no mínimo, 
uma doação, por meio de documento expedido pela entidade coletora, 
discriminando o número e a data em que foi realizada a doação�
• o fato de estar cadastrado como "doador(a) voluntário(a) de 
medula óssea" não o configura como doador�
3� doadores de leite humano: deve ser comprovada, pelo menos, 
uma doação mensal, em documento expedido pela entidade coletora, 
discriminando o número e a data em que foi realizada a doação, 
em um período de 4 meses, antecedentes à data de inscrição para 
o processo seletivo�

Lei Estadual nº 17.480/2018
7.2.3 pessoas com deficiência cuja renda mensal não ultrapasse 
dois salários-mínimos�
1� Comprovante de renda ou declaração assinada pelo interessado 
de que sua renda mensal não ultrapassa dois salários-mínimos 
conforme parágrafo único do art� 1º da lei Estadual nº 17�480/2018, 
respondendo ele pela veracidade do seu conteúdo, sob as penas 

da lei�
o candidato na condição de pessoa com deficiência cuja renda 
mensal não ultrapasse 2 salários-mínimos, poderá utilizar o modelo 
de declaração constante no anexo 3 deste Edital�
2� laudo médico, emitido no máximo há um ano antes do ato 
da inscrição, que especifique o tipo da deficiência e o código da 
Classificação internacional de doenças (Cid)�

Lei Estadual nº 17.998/2020
7.2.4 atuação, por no mínimo 2 eventos, a serviço da Justiça Elei-
toral Catarinense ou do Tribunal do Júri Catarinense, com validade 
de 2 anos a contar da atuação�
1� Certidão expedida pela Justiça Eleitoral Catarinense ou da vara 
Criminal do Tribunal do Júri de santa Catarina, contendo o nome 
completo do candidato, a função desempenhada, o turno e a data 
da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante 
o Tribunal do Júri, com a comprovação de no mínimo 2 eventos 
eleitorais ou Júri, consecutivos ou não, com validade de dois anos 
a contar da atuação�

7.3 o deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será 
publicado no site do processo seletivo, no dia 11 de novembro de 
2025, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto 
nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital�
7.4 verificando-se mais de um pedido de isenção para o mesmo 
candidato/disciplina ou em caso de pedidos de isenção que não 
estejam de acordo com o inciso 1 do subitem 6�12 do presente 
edital, será avaliado apenas o pedido de isenção da última ins-
crição realizada�
7.5 o candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento 
deferido terá sua inscrição homologada, não devendo efetuar o 
pagamento da inscrição�
7.6 os candidatos que tiverem o seu requerimento de isenção da 
taxa de inscrição indeferidos deverão, caso desejem participar do 
processo seletivo, efetuar o pagamento da referida taxa até o último 
dia de inscrição, sob 7.6.1 pena de terem a sua inscrição cancelada�
após a divulgação dos resultados dos recursos de isenção inde-
feridos, os candidatos devem fazer login no acesso restrito ao 
Candidato para obter o boleto de pagamento da taxa de inscrição� 
7.7 os documentos comprobatórios para o pedido de isenção da 
taxa de inscrição devem ser protocolados/enviados separadamente 
de qualquer outra documentação, no campo próprio do pedido de 
isenção, condição necessária para que sejam analisados�
7.8 as informações prestadas no requerimento de inscrição, no 
pedido de isenção da taxa de inscrição, serão de inteira responsabili-
dade do candidato� o candidato que prestar declarações falsas será 
excluído do processo, em qualquer fase deste processo seletivo, e 
responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato�

8 VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
8.1 É assegurada ao candidato com deficiência a inscrição neste 
processo seletivo, devendo assinalar sua condição no item espe-
cífico do requerimento de inscrição�
8.2 será reservada vaga para o candidato com deficiência, para 
a função cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que seja portador, o percentual de 10% das vagas a serem 
ofertadas , conforme art� 37, inciso viii, da Constituição da repú-
blica Federativa do brasil, decreto Federal nº 3�298/1999 e suas 
alterações, decreto Federal nº 5�296/2004 e suas alterações, lei 
Estadual nº 12�292/2017 e na lei Federal nº 7�853/1989, exceto 
para as disciplinas de revisor braille e instrutor de libras que 
já são específicas para a pessoa com deficiência�
8.3 intercaladamente, a cada 10 candidatos da lista geral será 
convocado 1 da lista de candidatos com deficiência, ou seja, após a 
chamada do 9º candidato da lista geral, será chamado o 1º colocado 
da lista de candidatos com deficiência e assim sucessivamente�
8.4 o candidato com deficiência integrará lista de classificação 
especial, e será classificado de acordo com sua opção de área e 
disciplina, observada a ordem de classificação�
8.5 será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na 
medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrarem nas categorias descritas no 
decreto Federal nº 3�298/1999 e suas alterações, decreto Federal 
nº 5�296/2004 e suas alterações, lei Estadual nº 12�292/2017 e 
na lei Federal nº 7�853/1989�
8.6 a nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e clas-
sificados no processo seletivo observará a proporcionalidade e a 
alternância com os candidatos de ampla concorrência�
8.7 o candidato que se inscrever na condição de pessoa com 
deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá ser 
convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicial-
mente ofertadas neste Edital, a critério da Fundação Catarinense 
de Educação Especial (FCEE)�
8.8 a pessoa com deficiência participará do processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas de acordo com o previsto no presente Edital�
8.9 ao se inscrever no processo seletivo, a pessoa com deficiência, 
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declara que conhece os termos do edital do processo seletivo e 
que é portador de deficiência para fins de reserva de vaga�
8.10 nos termos da lei Estadual nº 17�292, de 19 de outubro de 
2017, e da decisão do sTJ a seguir mencionada, considera-se 
como pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias:
1� deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, parapa-
resia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
2� deficiência auditiva: perda unilateral total ou bilateral parcial 
ou total, de 41 db (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1�000 
Hz (mil hertz), 2�000 Hz (dois mil hertz), e 3�000 Hz (três mil hertz); 
(redação dada pela lei 18�918, de 2024)
3� deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 (cinco centésimos) no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,3 (três décimos) e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;
• Conforme a súmula 377, do sTJ, “o portador de visão monocular 
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas 
aos deficientes�”
4� deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é 
caracterizada por limitações significativas, tanto no funcionamento 
intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem 
muitas habilidades sociais cotidianas e práticas;
5� Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como:
• deficiência persistente e clinicamente significativa da comunica-
ção e da interação social, manifestada por deficiência marcada 
de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, 
ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter 
relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou
• padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 
estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva 
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e 
interesses restritos e fixos�
6� deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências;
7� deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com 
transplante renal, pacientes com insuficiência renal crônica, lesão 
renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais 
avançada, com identificação no Código internacional de doenças 
(Cid) pelos números Cid n18�0, n18�9 e Z94�0 (rim transplantado);
8� mielomeningocele (espinha bífida): Código internacional de 
doenças (Cid) número Cid Q05;
9� Fibromialgia: Código internacional de doenças (Cid) número 
Cid m79 7� (redação do inciso iX incluída, pela lei 18�928, de 2024)
8.11 para concorrer às vagas reservadas, os candidatos com de-
ficiência deverão:
1� assinalar o item específico de autodeclaração no requerimento 
de inscrição no processo seletivo;
2� Fazer o upload no site do processo seletivo (https://2025fcee�
fepese�org�br), até as 16 horas do último dia de inscrição da se-
guinte documentação:
• laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação internacional 
de doenças (Cid), bem como a provável causa da deficiência�
Obs.: não serão validados os laudos (atestados) que não conti-
verem expressamente a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
o código da Classificação internacional de doenças (Cid), bem 
como a provável causa da deficiência�
8.12 não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência, do candidato que:
1� não formalizar a autodeclaração;
2� não enviar a documentação exigida no prazo determinado�
8.13 a listagem de candidatos que fizeram a autodeclaração para 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência será 
publicada no site do processo seletivo, no dia 31 de outubro de 
2025, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto 
nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital�
8.14 os candidatos que se declararem pessoa com deficiência 
submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação biopsicossocial, 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, a ser desig-
nada pelo município, nos termos da lei nº 13�146/2015 (Estatuto 
da pessoa com deficiência), do decreto Federal nº 3�298/1999 e 
decreto Federal nº 5�296/2004 e demais normas aplicáveis, que 
considerará:
1� os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
2� os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
3� a limitação no desempenho de atividades; e
4� a restrição de participação�
8.15 a avaliação dos candidatos com deficiência será de responsa-
bilidade do Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)�

8.16 será excluído da lista de candidatos que concorrem às vagas 
reservadas a pessoas com deficiência, o candidato que não aten-
der à convocação para a avaliação da equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e/ou cuja deficiência assinalada no requerimento 
de inscrição não seja constatada, passando a compor apenas a 
lista de classificação geral final�
8.17 não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com 
deficiência do candidato que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição�
8.18 não havendo candidatos aprovados e classificados para 
as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas serão 
ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de livre 
concorrência�

9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
9.1 os documentos exigidos para os requerimentos de condições 
especiais deverão ser entregues, até as 16 horas do último dia 
de inscrições, na FEpEsE, por upload no site do processo se-
letivo ou pelo correio, respeitando o disposto nos itens 3�3 a 3�10 
do presente edital�

Condições Especiais
9.2 para solicitar condições especiais para a realização de qual-
quer uma das provas, o candidato deverá:
1� assinalar o item específico de Condições Especiais no reque-
rimento de inscrição no processo seletivo;
2� Fazer o upload no site do processo seletivo, até as 16 horas do 
último dia de inscrição da seguinte documentação:
• Laudo médico com expressa referência ao código da Classifi-
cação internacional de doenças (Cid), com carimbo indicando o 
número do Crm e a assinatura do médico responsável por sua 
emissão, justificando a condição especial solicitada�
o candidato que necessitar de mais de uma condição especial, 
poderá selecionar o campo “outra” e descrever essas condições 
especiais�
9.3 serão oferecidas aos candidatos com deficiência, mediante 
requerimento: prova em braile, prova ampliada (fonte 16, 20 ou 
24), fiscal ledor, intérprete de libras, auxílio para transcrição, prova 
compatível com o software leitor de tela (Jaws e nvda), note-
book, acesso à cadeira de rodas e tempo adicional de até uma 
hora para realização da prova (somente para os candidatos com 
deficiência visual)�
9.4 o candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicio-
nal para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência até às 16 horas do último dia de inscrições�
9.5 independentemente de requerimento, será assegurado aos 
candidatos com deficiência visual tempo adicional de 1 hora para 
a realização das provas dos concursos públicos ou processos 
seletivos, bem como, o direito de realizarem as provas em salas 
reservadas e em separado dos demais candidatos�
9.6 Caso o candidato com deficiência necessite usar equipamentos 
especiais, é de sua responsabilidade a sua aquisição, bem como 
seu transporte e instalação� os equipamentos especiais para uso 
dos candidatos devem ser inspecionados pela Coordenação local, 
antes do início da prova�
9.7 o candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdoce-
gueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra condição específica 
e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por 
cão-guia e utilizar material próprio: máquina de escrever em braile, 
lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de 
ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos especiais, lupa, telelupa, 
luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor 
de glicose e bomba de insulina� os recursos serão vistoriados 
pelo fiscal de sala�
9.8 não será possível atender a qualquer pedido de adaptação das 
provas que não tenha sido feito no prazo e condições previstas 
no presente Edital�

Candidata Lactante
9.9 a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realiza-
ção da prova poderá fazê-lo em sala reservada, para tanto, deverá:
1� assinalar o item específico de Amamentar Durante a Prova no 
requerimento de inscrição no processo seletivo;
2� seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital:
1� no dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompa-
nhada por uma pessoa maior de 18 anos� a criança ficará sob a 
guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada 
para essa finalidade� a ausência de acompanhante implicará a 
impossibilidade de a candidata prestar a prova�
2� no momento da amamentação a candidata será levada ao lo-
cal destinado para esta finalidade, na companhia de um fiscal� É 
vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação�
3� o acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos 
vedados aos candidatos que prestam prova� Caso, inadvertida-
mente, traga quaisquer desses materiais, deverá entregá-los à 
Coordenação�
4� o acompanhante somente poderá retirar-se do local reservado, 
salvo por motivo de força maior, se acompanhado por um fiscal 

designado pela FEpEsE�
5� o tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos 
de 30 minutos a cada 2 horas, se necessário, será compensado 
durante a realização da prova, em igual período� o limite de idade 
da criança é de 6 meses, a ser comprovado no dia da prova, por 
meio da certidão de nascimento ou documento equivalente�

Portadores de Implantes Metálicos
9.10 Considerando a possibilidade de os candidatos serem sub-
metidos à detecção de metais, aqueles que usarem marca-passo 
e/ou tiverem implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão assinalar essa circunstância no requerimento 
de inscrição e portar, no dia da prova exame ou laudo médico 
comprovando o seu uso�

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas
9.11 os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado 
por motivos religiosos (uso de cobertura durante as provas ou 
realização da prova após o pôr do sol de sábado) deverão assi-
nalar essa circunstância no requerimento de inscrição e entregar 
(conforme as instruções do subitem 9�1), a seguinte documentação:
declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando 
a sua condição de membro�

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
10.1 as inscrições que atenderem a todas as condições dispostas 
neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade com-
petente� o ato de homologação será divulgado no site do processo 
seletivo, na data provável de 21 de novembro de 2025.

11 PROVA OBJETIVA
11.1 a prova objetiva, para todos os cargos, será de caráter classi-
ficatório e eliminatório, composta por questões de múltipla escolha, 
com 5 alternativas cada, das quais apenas uma será a correta�
11.2 a prova objetiva será aplicada na data provável de 6 de 
dezembro de 2025, em locais que serão divulgados no site do 
processo seletivo, na data provável de 3 de dezembro de 2025, 
seguindo o cronograma a seguir:

Cronograma de aplicação da Prova Objetiva
11.3 a prova objetiva para todos os cargos terá duração de 4 horas�

Tabela 11.1 Cronograma de provas

EVENTO Horário

abertura dos portões dos locais de prova 13h

Fechamento dos portões (não será permitida a 
entrada a partir deste horário)

13h40

abertura dos envelopes e distribuição das provas 13h50

Horário de início da resolução da prova 14h

Horário mínimo para a entrega da prova e saída 
do local

15h

Término da prova e entrega do caderno de 
provas e do cartão resposta

18h

Áreas de Conhecimento
11.4 as áreas de conhecimento exigidas, o número de questões 
e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos nas 
tabelas a seguir:

Tabela 11.2 Áreas de conhecimento

ÁREA DE CONHECIMENTO
nº de 
questões

Valor Total

Conhecimentos gerais 10 0,50 5,00

Conhecimentos específicos da 
disciplina

10 0,50 5,00

TOTAIS 20 — 10,00

11.5 para ser aprovado na prova objetiva, o candidato deverá 
obter nota igual ou superior a 4,00�
11.6 os candidatos que não obtiverem a pontuação prevista no 
subitem 11�5 estarão eliminados do processo seletivo�

Normas Gerais para prestar a Prova Objetiva
11.7 para prestar a prova objetiva com questões objetivas, o can-
didato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, 
sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu 
cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno 
de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 
correspondentes às respostas que julgar corretas�
11.8 o candidato que se inscreveu em 2 disciplinas, receberá 2 
cadernos de prova e 2 cartões de resposta referentes a cada uma 
das disciplinas�
11.9 a existência de qualquer irregularidade no caderno de ques-
tões ou no cartão-resposta deve ser comunicada imediatamente 
ao fiscal de sala� a Coordenação do processo seletivo envidará 
todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com 
defeito� na impossibilidade da substituição do caderno de provas, 
o fiscal de sala fará a leitura correta do item impresso com incor-
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reção ou o copiará para que todos anotem� o tempo gasto para a 
substituição ou correção dos materiais será acrescido ao tempo 
de duração da prova�
11.10 o candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta 
utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de 
tinta azul ou preta, seguindo as instruções nele contidas�
11.11 as provas serão corrigidas exclusivamente com base nas 
marcações do cartão-resposta, sendo desconsideradas quaisquer 
anotações realizadas no caderno de questões�
11.12o caderno de provas não será disponibilizado ao candidato 
e será descartado após o término do período recursal�
11.13 o preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsa-
bilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas no Edital e no cartão, que não 
será substituído por erro do candidato�
11.14 o caderno de questões conterá uma Grade de resposta em 
área destacável, destinada exclusivamente à anotação das respos-
tas do candidato� a Grade de resposta não substitui, em hipótese 
alguma, o cartão-resposta oficial, sendo destinada apenas para uso 
pessoal do candidato, a fim de possibilitar sua conferência posterior 
com o gabarito oficial� as marcações na Grade de resposta não 
serão consideradas para fins de correção da prova�
11.15 É expressamente proibido ao candidato destacar a Grade de 
resposta antes da entrega do caderno de questões ao fiscal de 
sala� o destacamento será realizado exclusivamente pelo fiscal, ao 
final da prova, após a entrega do cartão-resposta e do caderno de 
questões� após o destacamento pelo fiscal, a Grade de resposta 
será entregue ao candidato�
11.16 ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu 
encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta devidamente 
assinado e o caderno de questões� os três últimos candidatos 
que restarem na sala de prova só poderão entregar as provas 
simultaneamente�
11.17 será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas:
1� Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
2� Que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis;
3� Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
4� Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
5� assinalada em cartão resposta sem a assinatura do candidato;
6� preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas 
instruções da prova�
11.18 só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato 
que se apresentar no portão de entrada até o horário determinado 
no Edital para o fechamento dos portões�
11.19 É de responsabilidade do candidato localizar com antece-
dência o portão de entrada, bem como a sala em que prestará a 
prova� será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o horário determinado, seja qual for o motivo 
alegado para o atraso�
11.20 os candidatos, para participar da prova objetiva com questões 
objetivas, deverão submeter-se às determinações da autoridade 
sanitária vigentes na data de aplicação da prova� Tais exigências 
serão informadas por aviso publicado no site do processo seletivo, 
quando da informação dos locais de prova�
11.21 a FEpEsE, por motivos técnicos ou de força maior, poderá 
retardar o início da prova objetiva ou transferir suas datas e/ou 
horários� Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do 
processo seletivo, por mensagem enviada para o e-mail informado 
pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural 
do local anteriormente determinado, caso o evento determinante 
da alteração seja de natureza imprevisível�
11.22 para prestar a prova o candidato deverá apresentar docu-
mento de identificação original, não se aceitando cópias (mesmo 
autenticadas) ou protocolos�
11.23 são considerados documentos de identidade:
1� carteiras expedidas pelos Comandos militares, pelas secretarias 
de segurança pública e pelo Corpo de bombeiros militar, pelos 
Conselhos e ordens fiscalizadores de exercício profissional;
2� passaporte;
3� certificado de reservista (com foto);
4� carteiras funcionais expedidas por órgãos públicos que, por lei 
federal, valham como identidade;
5� carteira de trabalho; e 
6� carteira nacional de habilitação (com foto)�
11.24 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, 
só serão aceitos o rG, a carteira nacional de habilitação e o e-tí-
tulo, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto�
11.25 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade 
original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 dias�
11.26 só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura�
11.27 a não apresentação de documento de identidade, nos termos 
deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova�
11.28 Em face de eventual divergência, a FEpEsE poderá exigir a 
apresentação do original do comprovante de pagamento da inscri-
ção, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia 

mesmo que autenticada�
11.29 a FEpEsE poderá, a qualquer momento, submeter os can-
didatos à revista pessoal e/ou de seus pertences, inclusive com 
varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a 
sua identificação por documento e/ou datiloscopia, ou dele fazer 
imagem fotográfica ou vídeo�
11.30 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúrgi-
cos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação 
à FEpEsE, até o último dia de inscrições� a comunicação deverá 
ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as 
informações prestadas�
11.31 durante a realização das provas é permitida a posse e uso 
unicamente dos seguintes materiais:
1� Canetas esferográficas feitas com material transparente com 
tinta das cores azul ou preta;
2� documento de identificação;
3� Comprovante do pagamento da inscrição;
4� Caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acon-
dicionados em embalagem plástica transparente sem qualquer 
rótulo ou etiqueta�
11.32 para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, 
talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à Coordenação 
local a respectiva prescrição médica�
11.33 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros 
candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celula-
res ou quaisquer outros transmissores ou receptores de ondas de 
rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) 
ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico� Também é 
proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por 
prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início 
da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura� 
11.34 não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de can-
didato armado nos locais onde se realizam as provas� a FEpEsE 
não manterá qualquer armamento sob sua guarda�
11.35 os telefones celulares e demais equipamentos e materiais 
trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer 
outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do 
início da prova� a simples posse, mesmo que desligado, ou uso de 
qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da 
prova, nos corredores ou banheiros, configura tentativa de fraude 
e implicará a exclusão do candidato do processo seletivo, sendo 
atribuída nota zero às provas já realizadas�
11.36 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, 
ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal�
11.37 a FEpEsE e o Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE), não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, 
objetos ou equipamentos – mesmo que tenham sido entregues 
aos fiscais de sala – veículos ou qualquer outro bem trazido pelos 
candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que 
vierem a sofrer�
11.38 não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
as provas, nem a realização de provas fora do horário e locais 
marcados para todos os candidatos�
11.39 o caderno de provas não poderá ser retirado da sala de 
aplicação da prova� Ele será publicado, juntamente com o gabarito 
preliminar, até as 23h59min da data de realização da prova�

12 PROVA DE TÍTULOS E DE TEMPO DE SERVIÇO
12.1 a prova de Títulos de caráter classificatório, constará da 
avaliação dos certificados de cursos de Graduação e Cursos de 
pós-graduação (Especialização, mestrado e doutorado), e com-
provação de tempo de serviço exclusivamente para o magistério 
entregues no período determinado, desde que satisfeitos os critérios 
estabelecidos no presente edital�
12.2 para participar da prova de Títulos, o candidato, após a sua 
inscrição, deverá encaminhar à Fepese, até as 16 horas do último 
dia de inscrições, a documentação comprobatória dos títulos e 
do tempo de serviço que deseja pontuar�
12.3 não são admitidas, após o término do prazo determinado para 
a apresentação, a complementação, a inclusão ou a substituição 
dos documentos entregues�
12.4 devem ser entregues cópias em boa qualidade de todas as 
folhas do documento, frente e verso, do certificado ou diploma de 
curso de graduação e pós-graduação (especialização, mestrado 
ou doutorado)�
não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou aqueles nos quais 
não se consiga identificar as informações necessárias para a ava-
liação, conforme disposto neste Edital�
12.5 os documentos poderão ser entregues:
• Pela internet (https://2025fcee�fepese�org�br) por meio de upload 
(carregamento) no site do processo seletivo�
• Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamen-
te constituído na sede da FEpEsE, respeitados os horários de 
funcionamento�
• Via postal.

12.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, descrever cor-
retamente os documentos encaminhados no sistema de upload� É 
também de sua responsabilidade exclusiva, conferir se as imagens 
incluídas dizem respeito ao documento (frente e verso) descrito 
no sistema de upload� as imagens devem ser condizentes com as 
informações descritas pelo candidato�
12.7 os documentos para a prova de Títulos e Tempo de serviço 
enviados pelo correio devem ser encaminhados em envelope com 
a correta identificação do candidato, cargo e número de inscrição, 
unicamente para o endereço da Fepese, abaixo relacionado�
Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos (FEPESE)
Processo Seletivo - Fundação Catarinense de Educação Es-
pecial (FCEE) - Prova de Títulos
Caixa postal: 5067 • CEp: 88035-972 • Florianópolis (sC)
12.8 no caso de remessa pelo correio, preferencialmente via sE-
dEX, os documentos deverão ser postados com antecedência 
para que sejam entregues à FEpEsE até as 16 horas do último 
dia de inscrições�
Documentos enviados pelo correio só serão processados se 
forem entregues à FEPESE, até às 16h do último dia previsto 
no Edital para a entrega presencial, mesmo que tenham sido 
postados em data anterior, valendo para fins de direito de com-
provação da entrega, o carimbo ou registro postal da entrega da 
correspondência�
12.9 o candidato deverá enviar ou protocolar os documentos para 
a prova de Títulos e Tempo de serviço em separado de qualquer 
outra documentação entregue, cuidando para que seja aposto o 
número correto da sua inscrição� a indicação de número de inscrição 
é de responsabilidade do requerente�
Não serão avaliados os documentos entregues no mesmo proto-
colo do pedido de isenção ou para concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência, ou com número de inscrição diverso 
da do candidato�

Avaliação dos Títulos
12.10 Todos os candidatos com inscrições homologadas e com a 
documentação enviada terão seus títulos avaliados�
12.11 os títulos apresentados serão avaliados conforme especi-
ficado abaixo:

Cursos de Graduação
Documentos exigidos
• Cópia do diploma e Histórico Escolar de Curso superior de li-
cenciatura em Educação Especial; ou
• Cópia do diploma e Histórico Escolar de Curso superior de licen-
ciatura em pedagogia com habilitação em Educação Especial; ou 
• Cópia de diploma e Histórico Escolar de Curso superior de licen-
ciatura em pedagogia com Curso de Complementação pedagógica 
em nível de graduação em Educação Especial; ou 
• Cópia de diploma e Histórico Escolar de Curso normal superior 
com Curso de Complementação pedagógica em nível de graduação 
em Educação Especial�

Cursos de Pós-graduação
Documentos exigidos
• Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, mestrado ou doutorado devidamente registrado no 
órgão competente, na área da Educação, ou Educação Especial 
ou Educação inclusiva, ou na área de atuação da função para a 
qual está inscrito�
os diplomas de cursos de mestrado e ou doutorado emitidos no 
exterior deverão ser acompanhados de tradução e serem reco-
nhecidos no brasil na forma da lei� 
não serão aceitos quaisquer outros documentos em substituição 
aos certificados e diplomas exigidos, salvo se o curso tiver sido 
concluído em data posterior a 1º de novembro de 2021� neste caso, 
será aceita declaração emitida pelo programa de pós-graduação 
alegando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo 
programa, ter sido aprovado sem ressalvas o trabalho, monogra-
fia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais 
exigências do curso� 

12.12 será considerada formação na área de Educação os cursos 
relativos aos temas relacionados na área da Educação na Tabela 
de Áreas de Conhecimento da Coordenação de aperfeiçoamento 
de pessoal de nível superior (CapEs) do ministério da Educação 
(deste Edital)�
12.13 o candidato declara, sob as penas da lei que:
a cópia do título entregue é cópia fiel do documento original�
o título apresentado não é pré-requisito para o exercício da função�
as divergências existentes na grafia do nome constante do título e 
do declarado no requerimento de inscrição, decorrem de ato legal�
os certificados/diplomas apresentados foram legalmente obtidos�

Comprovação de Tempo de Serviço
Documentos exigidos
lista de documentos que poderão ser apresentados para compro-
vação de tempo de serviço:
12.14 documento timbrado ou oficial que comprove o tempo de 
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serviço (Certidão, atestado ou declaração) emitida por secretaria 
ou setor de recursos Humanos de instituição de ensino da rede 
pública municipal, estadual ou federal, ou por estabelecimento 
particular, exclusivamente no magistério, contado em meses e 
dias, contendo:
• nome do beneficiário;
• Função exercida (declarando o cargo/função/disciplina lecionada);
• data de admissão;
• data de demissão ou aposentadoria;
• Tempo de serviço na disciplina expresso em meses (ou anos e 
meses e dias);
• nome e endereço completo do estabelecimento e assinatura do 
responsável�
12.15 Cópia da carteira de trabalho (CTps), das páginas de identi-
ficação e de todos os contratos de trabalho, findos ou em vigência 
contendo:
• Cargo/função exercida (deve ser informada a função de professor, 
declarando a disciplina lecionada);
• período de exercício: data de início e saída (ou contrato vigente)�
12.16 na apresentação da cópia da Carteira de Trabalho, o can-
didato deve ficar atento às seguintes orientações:
1� Carteira de Trabalho física: cópia da página da foto, da quali-
ficação civil e das páginas que contém os registros dos contratos 
de trabalho com início e término�
2� Carteira de Trabalho Digital: deverá ser gerado um arquivo em 
pdF no aplicativo da Carteira de Trabalho digital, com todos os 
dados pessoais e todos os contratos de trabalho existentes (início 
e fim, contratos em aberto)� não serão aceitos prints da Carteira de 
Trabalho digital na avaliação da experiência profissional�
12.17 o candidato poderá apresentar mais de um documento, de 
estabelecimentos públicos e/ou privados, mas não será avaliado 
o tempo concomitante�
12.18 o período informado em dias igual ou superior a 15 dias, 
será arredondado para 1 mês� o período inferior a 15 dias, será 
desprezado�
12.19 não será analisada a documentação comprobatória do tempo 
de serviço:
1� Que contenha rasuras ou ressalvas;
2� Emitida no exterior;
3� Correspondente a estágio remunerado ou não remunerado;
4� de cargo ou função que não seja o magistério;
5� Emitida de forma diversa a determinada no Edital;
6� apresentada intempestivamente e ou por meio não previsto no 
Edital�
12.20 o documento de tempo de serviço tem validade de 5 anos�
12.21 se o candidato já possui documento de tempo de serviço com 
o número de meses máximo (96 meses ou mais), não é necessário 
pedir para os locais onde atuou novos documentos comprobatórios, 
tendo em vista que não pontuará a mais por isso�
12.22 o candidato que precisar requerer atestado de tempo de 
serviço relativo as contratações com a FCEE, deve enviar e-mail 
para tempo@fcee.sc.gov.br solicitando este documento informando 
seu nome e CpF� o documento recebe assinatura digital e pode ser 
disponibilizado como processo através do portal Externo do sGp-e:
• https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/inicio
12.23 o candidato que atua em instituições conveniadas com a 
FCEE pode solicitar para a instituição em que trabalha o atestado 
de tempo de serviço�
12.24 o atestado de tempo de serviço terá como data de corte 31 
de outubro de 2025, considerando o efetivo exercício�

Pontuação
12.25 os documentos comprobatórios dos cursos de Graduação 
e de pós-Graduação e as certidões de tempo de serviço serão 
avaliados de acordo com a tabela abaixo:

Tabela 12.1 Prova de Títulos e Tempo de Serviço

Comprovação exigida
Tipo / Quan-

tidade

Pon-
tua-
ção 
Item

Pon-
tua-
ção 

Máxi-
ma

Cópia do diploma e Histórico Esco-
lar de Curso superior de licenciatu-
ra em Educação Especial; ou 
Cópia do diploma e Histórico Esco-
lar de Curso superior de licencia-
tura em pedagogia com habilitação 
em Educação Especial; ou 
Cópia de diploma e Histórico Esco-
lar de Curso superior de licencia-
tura em pedagogia com Curso de 
Complementação pedagógica em 
nível de graduação em Educação 
Especial; ou 
Cópia de diploma e Histórico Esco-
lar de Curso normal superior com 
Curso de Complementação peda-
gógica em nível de graduação em 
Educação Especial

Graduação 2 2

Cópia do certificado de curso de 
pós-graduação em Educação Espe-
cial ou Educação inclusiva�

Especializa-
ção

2 5

mestrado 3

doutorado 5

Cópia do certificado de curso de 
pós-graduação em Educação ou 
para a função para a qual está ins-
crito

Especializa-
ção

1 3

mestrado 2

doutorado 3

Tempo de serviço em Educação Es-
pecial comprovada por:
Certidão/declaração de tempo de 
serviço (exclusivamente no magis-
tério) expedida por órgão público ou 
estabelecimento de ensino particu-
lar de tempo de serviço contado em 
dias, e meses�

até 12 meses 2 7

13 a 36 
meses

3

37 a 60 
meses

4

61 a 96 
meses

5

acima de 96 
meses

7

Certidão/declaração de tempo de 
serviço (exclusivamente no magis-
tério) expedida por órgão público ou 
estabelecimento de ensino particu-
lar de tempo de serviço contado em 
dias, e meses�

até 12 meses 0,5 3

13 a 36 
meses

1

37 a 60 
meses

1,5

61 a 96 
meses

2

acima de 96 
meses

3

Pontuação Máxima 20

12.26 será considerada formação na área de Educação os cursos 
relativos aos temas relacionados na área da Educação na Tabela 
de Áreas de Conhecimento da Coordenação de aperfeiçoamento 
de pessoal de nível superior (CapEs) do ministério da Educação 
( deste Edital)�
12.27 não serão pontuados:
1� os documentos não entregues no prazo e locais/forma determinados;
2� os títulos obtidos em cursos que não sejam relacionados à 
função para a qual o candidato está inscrito�
3� os documentos borrados, rasurados, riscados, incompletos ou 
cujo inteiro teor não seja facilmente legível;
4� os títulos encaminhados por qualquer outro meio a não ser o 
descrito neste Edital�
12.28 A Nota da Prova de Títulos e de Tempo de Serviço será 
obtida com o emprego da fórmula a seguir:
(pCpG + pTs) /20
Sendo:
• pCpG: somatório dos pontos obtidos pela avaliação dos cursos 
de Graduação e de pós-Graduação;
• pTs: somatório dos pontos obtidos pelo tempo de serviço comprovado�
12.29 o diploma, ou certificado obtido no exterior só será avaliado 
se o curso for reconhecido pelo mEC e validado por instituição 
federal de ensino superior�
12.30 o diploma ou certificado de conclusão de curso expedido em 
língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a 
língua portuguesa por tradutor juramentado�
12.31 o candidato está ciente de que a constatação de qualquer 
irregularidade, mesmo após a publicação do resultado final e/ou 
nomeação, implica a anulação de todos os atos por ela afetados, 
inclusive o de nomeação, sem prejuízo das sanções legais�
12.32 a cópia de título entregue para efeito de avaliação não será 
devolvida�
12.33 a FEpEsE publicará no site do processo seletivo o resultado 
da prova de Títulos, do qual caberá recurso� não será admitida, 
quando da interposição de recurso, a complementação e ou alte-
ração do documento anteriormente entregue�

13 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESUL-
TADO FINAL

Cálculo da Nota Final
13.1 a nota final dos candidatos para todas as funções será apurada 
de acordo com as fórmulas a seguir:
Nota Final = Nota da Prova Escrita + Nota da Prova de Títulos 
e Tempo de Serviço

Classificação
13.2 os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 
nota final, expressa com 2 casas decimais sem arredondamento�
13.3 a classificação será publicada em duas relações:
1� Candidatos inscritos para as vagas reservadas a pessoas com 
deficiência;
2� Candidatos inscritos para as vagas de livre concorrência�
13.4 ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate 
na classificação, sucessivamente, o candidato que:
1� possuir maior idade entre os candidatos com mais de 60 anos, 
completados até o último dia de inscrição do  processo seletivo, 

nos termos da lei nº 10�741/2003, considerando-se o ano, o mês 
e o dia do nascimento�
2 possuir maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
3� possuir maior pontuação nas questões de Conhecimento Gerais;
4� possuir maior pontuação na prova prática;
5� a condição de jurado, comprovada nos termos e prazo previstos 
pelo Edital;
6� maior idade completados até o último dia de inscrição�

Resultado Final
13.5 o resultado final do processo seletivo será publicado por 
meio de duas listagens:
1� Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos 
habilitados, inclusive os inscritos para as vagas reservadas, em 
ordem de classificação;
2� Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação 
exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação�
13.6 serão divulgados no site do processo seletivo:
o resultado preliminar, na data provável de 5 de janeiro de 2026�
o resultado final, na data provável de 13 de janeiro de 2026�

14 RECURSOS
14.1 Caberão recursos dos seguintes atos do processo seletivo:
1� indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição;
2� não homologação da inscrição;
3� não homologação dos pedidos de vagas reservadas;
4� indeferimento dos pedidos de condições especiais;
5� Questões de prova escrita e gabarito provisório;
6� resultado da prova Escrita;
7� nota da prova de Títulos e Tempo de serviço;
8� resultado Final preliminar�
14.2 os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela 
internet, até as 17 horas do segundo dia útil posterior à publicação 
do ato contra o qual deseja o candidato recorrer�

Instruções para interposição de recursos
14.3 para interposição de recursos pela internet o candidato deve:
1� acessar o site do processo seletivo (https://2025fcee�fepese�
org�br) e clicar no link Interposição de Recurso;
2� preencher online o requerimento com argumentação clara, con-
sistente e objetiva;
3� Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preli-
minar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das 
questões contestadas�
14.4 não serão analisados os recursos:
1� interpostos em desacordo com as normas estabelecidas no Edital;
2� Entregues por meios não descritos no presente Edital;
3� Entregues após os prazos estabelecidos neste Edital�
14.5 os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados�
14.6 no caso de anulação de qualquer questão, ela será conside-
rada como correta para todos os candidatos que a responderam, 
mesmo que não tenham interposto recurso�
14.7 no caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito 
provisório será alterado, e as provas serão corrigidas com base 
no gabarito definitivo�
14.8 alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício 
ou por força do provimento de recurso, poderá haver alteração da 
pontuação obtida e/ou da classificação�
14.9 o despacho dos recursos será publicado coletivamente no 
site do processo seletivo� Uma resposta individual a cada reque-
rimento será acessível na ÁrEa dE aCEsso rEsTriTo ao 
CandidaTo� não serão encaminhadas respostas a recursos por 
qualquer outro meio�
14.10 não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação 
clara e objetiva, a simples revisão de prova objetiva ou a majoração 
da nota atribuída em qualquer das etapas do processo seletivo�
14.11 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra 
a mesma questão ou ato do processo seletivo, só será analisada 
a última impugnação recebida�
14.12 não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da 
decisão da Comissão organizadora em recurso interposto pelo 
candidato�

15 ESCOLHA DE VAGAS
15.1 a escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, 
não podendo ser realizada por meio de procuração�
15.2 É vedada a reserva de vaga em qualquer hipótese, exceto no 
caso de servidora com vínculo ativo e com afastamento de salário 
maternidade� para estes casos em específico a reserva de vaga 
poderá ser solicitada no momento da escolha de forma presencial 
ou por procuração�
15.2.1 a candidata que solicitar a reserva de vaga e durante o 
período letivo desistir da mesma, ficará impedida de escolher outra 
vaga durante o ano letivo em andamento�
15.3 o candidato deverá apresentar no momento da escolha de 
vaga o documento (em forma física) de comprovação da habilita-
ção mínima exigida de acordo com a disciplina de sua opção de 
inscrição, conforme item 4�1, sob pena de ser desclassificado�
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15.4 a chamada dos candidatos selecionados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga�
15.5 o candidato que escolher vaga e desistir da mesma, ou aquele 
que não apresentar toda a documentação exigida no item 16�1 
para feitura do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro horas) 
será excluído da listagem de classificação de escolha de vaga, 
ficando impedido de escolher outra vaga durante o ano letivo em 
andamento� os casos excepcionais serão objeto de análise da 
Gerência de Gestão de pessoas�
15.6 o candidato que escolher uma vaga e durante o ano vigente 
solicitar dispensa para assumir cargo efetivo, em caso de exone-
ração por decisão judicial, fica impossibilitado de escolher uma 
nova vaga como professor aCT no ano vigente�
15.7 o candidato poderá ou não, escolher a vaga existente no 
Campus da FCEE e nas Coordenadorias regionais de Educação/ 
supervisões regionais de Educação na sua totalidade de carga 
horária, ou seja, poderá escolher vaga de 02 a 32 horas/aulas nas 
disciplinas de artes, Educação Física e informática Educativa e/ou 
20 ou 40 horas na disciplina de Educação Especial, não podendo 
a mesma ser fracionada após a contratação a critério ou opção do 
candidato, ou seja, redução de carga horária�
15.8 no surgimento de novas vagas no decorrer do ano letivo, após 
a primeira chamada, será oferecida nova vaga aquele professor 
que já estiver atuando na instituição e na disciplina em que a vaga 
surgir, desde que inscrito no processo seletivo e que ainda não tenha 
composto as 40 horas de contratação na disciplina de Educação 
Especial e 32 horas/aula nas disciplinas de artes, Educação Física 
e informática Educativa�
15.9 o candidato que estiver contratado em duas instituições, dis-
tintas e desistir ou solicitar dispensa em um deles, fica impedido 
de solicitar alteração de carga horária no vínculo vigente até o 
final do ano corrente�
15.10 o candidato classificado no processo seletivo, que for con-
tratado em vaga vinculada, poderá ter seu contrato prorrogado 
enquanto se prorrogar o afastamento do titular da vaga, caso não 
haja interrupção do afastamento e tiver folha de pagamento no mês 
vigente, desde que a instituição solicite formalmente a prorrogação�
15.11 os candidatos que não atenderem à convocação (dia e 
horário) para a escolha de vaga, assim como aqueles que não 
aceitarem nenhuma das vagas oferecidas, serão eliminados do 
presente processo seletivo�
15.12 É vedada a contratação dos candidatos que se enquadrem 
no disposto no art� 37 §10º da CF/88, ressalvada a hipótese de 
acumulação de cargos prevista no inciso Xvi do mesmo artigo�
15.13 o candidato que no dia da posse, ou seja, primeiro dia de 
trabalho, apresentar atestado médico para afastamento de saú-
de ou não comparecer na instituição para o exercício da função, 
perderá o direito à vaga�
15.14 a escolha da vaga não garante a admissão do candidato� 
Uma vez que sua documentação, habilitação e existência da vaga 
na instituição parceira, deverão ser confirmadas pela GEpEs da 
FCEE para a efetivação da contratação�

1ª Chamada (Escolha de Vagas)
15.15 as vagas para 1ª chamada serão divulgadas no site eletrô-
nico da FCEE destacado no item 15�15�1 e afixadas no Campus 
da FCEE e em parceria com as Coordenadorias regionais de 
Educação/supervisões regionais de Educação, respectivamente�
15.15.1 https://fcee.sc.gov.br/index.php/institucional/editais/
escolha-de-vagas
15.16 a escolha de vagas para a 1ª chamada ocorrerá de acordo com 
a ordem de classificação e será realizada em data a ser divulgada 
pela FCEE pelo endereço eletrônico destacado no item 15�15�1 
e também será divulgado regionalmente em cada Coordenadoria 
regional de Educação/supervisão regional de Educação e no 
Campus da FCEE as respectivas vagas� os locais e horários serão 
definidos pela FCEE (vagas no campus) e em parceria com as 
Coordenadorias regionais de Educação/supervisão regional de 
Educação (vagas nas instituições de Educação Especial parceiras), 
atendendo a legislação vigente�
15.17 após a 1ª chamada, o candidato deverá num prazo de 24 
horas apresentar toda a documentação constante do item 17, junto 
à secretaria da instituição de Educação Especial parceira/Coorde-
nadoria regional de Educação/supervisão regional de Educação, 
a qual  escolheu a vaga ou na GEpEs/FCEE para os candidatos 
que escolheram vagas para o Campus da FCEE, excetuando-se 
a apresentação do atestado médico admissional, declarando estar 
plenamente apto a desempenhar suas funções, que deverá ser 
apresentado até 30 dias antes do 1º dia de efetivo trabalho do ano 
letivo no mesmo local� ressalta-se que o atestado médico admis-
sional poderá ter sido emitido com data em até 30 dias anteriores 
ao 1º dia de efetivo trabalho�
15.18 Caso o candidato não se apresente no prazo determinado, 
no subitem anterior, caracterizar-se-á a desistência e, o mesmo 
será excluído deste processo seletivo no ano letivo em andamento�
15.19 passado o prazo de 24 horas ficam a FCEE e as Coor-
denadorias regionais de Educação/ supervisões regionais de 
Educação autorizadas para dar continuidade à convocação dos 
demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de clas-

sificação, ficando excluído deste processo seletivo o candidato 
faltante, no ano vigente�
15.20 o candidato que não apresentar o atestado médico admis-
sional, declarando estar plenamente apto a desempenhar suas 
funções, no momento da admissão será excluído deste processo 
seletivo e, consequentemente a vaga será disponibilizada pela 
FCEE e pelas Coordenadorias regionais de Educação/supervisões 
regional de Educação na 2ª chamada�

2º Chamada (Escolha de Vagas)
15.21 as vagas para 2ª chamada serão divulgadas no site des-
tacado no item 15�21�1 para exercício no campus e afixadas nas 
Coordenadorias regionais de Educação/supervisões regionais 
de Educação para exercício nas instituições de Educação Especial 
Conveniadas�
15.21.1 https://fcee�sc�gov�br/index�php/institucional/editais/
escolha-de-vagas
15.22 a escolha de vagas para a 2ª chamada ocorrerá de acordo 
com a ordem de classificação a partir da última ordem de classi-
ficação da 1ª chamada e será realizada em data a ser divulgada 
pelo endereço eletrônico destacado no item 15�21�1, em cada 
Coordenadoria regional de Educação/supervisão regional de 
Educação e no Campus da FCEE� o local e hora será definido 
pela FCEE (vagas no campus) e pelas Gerências regionais (vagas 
nas instituições de Educação Especial conveniadas) - atendendo 
a legislação vigente�
15.23 o candidato terá 24 horas, considerando-se os dias úteis, 
para apresentar-se na instituição a qual escolheu a vaga, munido 
da documentação exigida em Edital no item 16�1, não podendo 
alegar desconhecimento da mesma�
15.24 Caso o candidato escolha uma vaga e não se apresente no 
prazo de 24 horas na instituição escolhida, inclusive em posse de 
toda documentação do item 16, caracterizar-se-á desistência e o 
mesmo será excluído deste processo seletivo no ano letivo vigente�
15.25 passado o prazo estipulado no item anterior, ficam a FCEE e 
as Coordenadorias regionais de Educação/ supervisões regionais 
de Educação autorizadas para dar continuidade à convocação 
dos demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de 
classificação, ficando excluído deste processo seletivo o candidato 
faltante, no ano vigente�
15.26 após a 2ª chamada as vagas serão divulgadas conforme o 
surgimento das mesmas, pelo site destacado no item 15�21�1 as 
vagas do campus e pelas Coordenadorias regionais de Educação/
supervisões regionais de Educação as vagas das instituições de 
Educação Especial conveniadas , dando publicidade das mesmas�
15.27 após a 2ª chamada, no surgimento de vagas durante o ano 
letivo, a Fundação Catarinense de Educação Especial e as Co-
ordenadorias regionais de Educação/supervisões regionais de 
Educação poderão realizar novas chamadas para os candidatos 
inscritos para preenchimento das vagas, conforme autorização emitida 
pela FCEE, observada sempre a prévia divulgação das mesmas�

16 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A ADMISSÃO
16.1 na admissão o candidato deverá apresentar os documentos 
listados abaixo:
1� original e cópia do rG;
2� original e cópia do CpF;
3� original e cópia do Título de Eleitor, com certidão de quitação 
eleitoral;
4� original e cópia do número de inscrição no pis/pasEp/nis 
(vedada apresentação de niT);
5� original e cópia do Certificado de reservista;
6� original e cópia do comprovante de conta corrente individual 
– banco do brasil;
7� original e cópia Comprovante de residência nominal;
8� original e cópia do comprovante de habilitação (conforme item 
5�1 deste Edital);
9� original da Certidão de antecedentes Criminais de primeiro grau 
de jurisdição emitida pela da Justiça Estadual ou pelo site quando 
disponibilizada;
10� original da Certidão de antecedentes Criminais de segundo 
grau de jurisdição emitida pela da Justiça Estadual ou pelo site 
quando disponibilizada;
11� original da Certidão de antecedentes Criminais emitido pela 
Justiça Federal ou pelo site quando disponibilizada;
12� original do atestado médico admissional, expedido em, no 
máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data de início da admissão;
13� declaração de bens e valores (mlr 19);
14� declaração de não ter sofrido penalidade no exercício da função 
pública (mlr 71);
15� declaração de acumulação de cargos, empregos e/ou funções 
(mlr 18);
16� original da declaração de acumulação de Cargos discrimi-
nando carga horária e horário de trabalho expedida pelo órgão 
contratante (somente nos casos em que existir outro vínculo na 
esfera municipal, Estadual ou Federal);
16.2 os documentos contidos nas letras, m, n e o do item anterior 
serão preenchidos e assinados na instituição no momento da en-
trega da documentação�

16.3 a não observância dos prazos e inexatidão das informações 
ou a constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos 
documentos, eliminarão o candidato do processo seletivo no ano 
vigente, mesmo estando ele já contratado�

17 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
17.1 delegam-se à FEpEsE as seguintes competências:
1� divulgar amplamente o processo seletivo e o presente Edital;
2� receber as inscrições e os respectivos valores;
3� Homologar as inscrições;
4� analisar os pedidos de isenção;
5� avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente 
edital;
6� receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
7� prestar informações sobre o processo seletivo, no período de 
realização deste;
8� publicar o resultado Final no site do processo seletivo�

18 FORO JUDICIAL
18.1 o foro para dirimir qualquer questão relacionada com o processo 
seletivo previsto neste Edital é o da Comarca de são José (sC)�

19 DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS
19.1 nossa política de privacidade e proteção de dados pessoais 
leva em consideração todos os princípios da lei 13�709/18, em 
especial aquilo que é relevante para a sua inscrição e posse neste 
processo seletivo com destaque para a transparência e não dis-
criminação, adequação, necessidade e finalidade, livre acesso e 
qualidade dos dados, segurança e prevenção, responsabilização 
e prestação de contas�
19.2 o tratamento de seus dados pessoais se dará preponderante-
mente para o cumprimento de contrato celebrado com a FEpEsE 
e sempre que houver alguma outra base legal que implique em 
novos potenciais usos, você será amplamente informado�
19.3 assim, os seus dados serão coletados mediante fornecimento 
direto no ato da inscrição (cadastro, fornecimento ou requerimentos 
diversos perante a FEpEsE) e coletados indiretamente através do 
preenchimento do requerimento de inscrição ou cadastro, emissão 
de boleto bancário, apresentação de documentos para comprova-
ção de sua identidade, acesso aos sistemas e portal da FEpEsE 
e divulgação de lista de classificados�
19.4 os seus dados pessoais serão utilizados para situações es-
pecíficas e finalidades pré-determinadas, como o cadastro geral, 
posse, confirmação de pagamento e fornecimento de informações� 
seus dados serão compartilhados com a secretaria de Educação de 
santa Catarina para as quais você realizará o processo seletivo, a 
fim de viabilizar plena divulgação do resultado e convocação para 
que esta cumpra obrigações legais perante�
19.5 seus dados pessoais também poderão ser compartilhados 
com parceiros terceirizados (fornecedores ou subcontratados) que 
tratem os dados pessoais sob a nossa responsabilidade� neste caso, 
garantimos que tais empresas cumprirão os mesmos requisitos de 
conformidade, ética e segurança que a FEpEsE� Em decorrência 
de uma obrigação legal, os seus dados pessoais podem ser com-
partilhados com autoridades públicas, com a finalidade de cumprir 
políticas públicas, realização de estudos por órgão de pesquisa, 
para exercício regular de direito em processo judicial, administra-
tivo ou arbitral, para proteção da vida, incolumidade física e para 
o atendimento a interesses legítimos, respeitados em todos os 
casos os seus direitos individuais enquanto titular�
19.6 durante o processo seletivo e no momento oportuno, você 
pode ser solicitado a fornecer as seguintes informações, as quais são 
necessárias para o cumprimento do contrato, realização do exame 
e pose: nome completo, nacionalidade, estado civil, naturalidade, 
endereço, telefone, e-mail, gênero, raça, laudo pcd (quando for o 
caso), data de nascimento, rG, CpF, foto, identificação datiloscópica 
e responsável legal (quando for o caso)�
19.7 Todos os dados pessoais cujo tratamento é realizado pela 
FEpEsE serão mantidos em base de dados própria cujo acesso é 
protegido por login e senha, criptografia e acessível somente aos 
funcionários com nível de autorização próprio�
19.8 Qualquer requisição relativa aos seus direitos enquanto titular 
de dados pessoais, tais como a confirmação e acesso, correção, 
anonimização, bloqueio ou eliminação, portabilidade, compartilha-
mento e oposição, conforme o caso, assim como maiores infor-
mações sobre a estruturação da nossa política de tratamento de 
dados pessoais, prazos de retenção e bases legais poderá ser 
requerida diretamente para nosso Encarregado de proteção de 
dados pessoais�

20 DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
do evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado 
no site do processo seletivo�
20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as 
publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao pro-
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cesso seletivo de que trata este Edital�
20.3 o edital, avisos e outras publicações no site do processo 
seletivo e as publicações legais, são as únicas fontes de informa-
ções válidas e estarão à disposição dos candidatos na sede da 
FEpEsE em Florianópolis, respeitado o horário de funcionamento�
20.4 as publicações previstas pelo Cronograma de atividades 
constante do  do Edital a serem divulgadas no site do processo 
seletivo, poderão ser realizadas até as 23h59min da data provável 
da atividade�
20.5 não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do 
processo seletivo, seja qual for o motivo da ausência do candidato, 
nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos 
estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital 
e em outros Editais referentes às fases deste processo seletivo�
20.6 o não comparecimento do candidato a qualquer das fases 
acarretará sua eliminação do processo seletivo�
20.7 será desclassificado em qualquer uma das fases do processo 
seletivo, o candidato que, além das demais hipóteses previstas 
neste Edital:
1� não guardar, no local indicado pelos fiscais, os materiais de 
uso e porte proibidos neste Edital, assim como retirá-los do local 
antes de sua saída definitiva da sala de prova ou sem a permissão 
e companhia dos fiscais;
2� lançar mão de meios ilícitos para a execução de qualquer uma 
das fases do processo seletivo;
3� não preencher ou cumprir qualquer um dos requisitos ou normas 
exigidos por este Edital;
4� perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
5� Faltar com respeito ou tratar com descortesia os fiscais, co-
ordenadores, seguranças, membros da Comissão do processo 
seletivo ou da FEpEsE;
6� negar-se a ser submetido a quaisquer procedimentos previstos 
neste Edital�
20.8 as despesas relativas à participação em todas as fases do 
processo seletivo correrão às expensas do próprio candidato, mes-
mo que as datas previstas no presente Edital sejam alteradas ou 
novos exames e provas sejam exigidos�
20.9 o candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou 
endereço residencial poderá requerer a alteração através do e-mail 
2025fcee@fepese.org.br até a data de publicação do resultado final.
20.10 após a publicação do resultado final, o candidato deverá 
manter seu endereço e contato atualizados junto ao Fundação 
Catarinense de Educação Especial (FCEE), por meio do e-mail 
corporativo ingressoact@fcee.sc.gov.br, sob pena de perda da 
classificação�
20.11 após publicado o ato ou resultado final de cada etapa do 
processo seletivo, não serão admitidas a complementações, a 
inclusões ou a substituições dos documentos entregues�
20.12 a FEpEsE não fornecerá cópias dos documentos apresentados 
que, depois de protocolados, não poderão ser complementados�
20.13 se for constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade 
da documentação apresentada, o candidato terá sua inscrição can-
celada ou o contrato cessado e os documentos serão encaminhados 
à comissão instituída pelo Fundação Catarinense de Educação 
Especial (FCEE), para abertura de processo administrativo�
20.14 É vedada a inscrição no processo seletivo de membros da 
Comissão do processo seletivo, nomeados pelo Fundação Catari-
nense de Educação Especial (FCEE), e de funcionários da FEpEsE�
20.15 os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjun-
tamente pela Comissão do processo seletivo da FEpEsE e pelo 
Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)�
Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE), 6 de no-
vembro de 2025�

ANEXO 1 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
o Cronograma de atividades do processo seletivo poderá ser 
alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional� a 
alteração poderá ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos 
os efeitos legais, a sua comunicação no site do processo seletivo 
em (https://2025fcee�fepese�org�br)�

Cronograma de Inscrições

Evento / Datas Prováveis Início Fim

publicação do Edital 06/11/25

Período de inscrições 06/11/25 17/11/25

pedidos de isenção da taxa de inscrição 06/11/25 07/11/25

pedidos de condições especiais para 
prestação de prova

06/11/25 17/11/25

Entrega de documentos exigidos: prova 
de Títulos

06/11/25 17/11/25

Entrega de documentos exigidos: vagas 
Reservadas PCD (Pessoas com Defici-
ência)

06/11/25 17/11/25

publicação dos resultados dos pedidos de 
isenção da taxa de inscrição

11/11/25

Prazo Recursal: indeferimento dos 
pedidos de isenção

12/11/25 13/11/25

publicação das respostas aos recursos: 
indeferimento dos pedidos de isenção

14/11/25

Homologação das inscrições 21/11/25

Prazo Recursal: homologação das 
inscrições

24/11/25 25/11/25

publicação das respostas aos recursos: 
homologação das inscrições

02/12/25

publicação dos resultados dos pedidos 
de condições especiais para prestação 
de prova

21/11/25

Prazo Recursal: indeferimento dos 
pedidos de condições especiais

24/11/25 25/11/25

publicação das respostas aos recursos: 
indeferimento dos pedidos de condições 
especiais

02/12/25

publicação dos resultados dos pedidos de 
vagas reservadas pCd

31/10/25

Prazo Recursal: indeferimento dos 
pedidos de vagas reservadas PCD

24/11/25 25/11/25

Publicação das respostas aos recur-
sos: indeferimento dos pedidos de 
vagas reservadas PCD

02/12/25

Cronograma Prova Objetiva

Evento / Datas Prováveis Início Fim

publicação dos locais de prova 03/12/25

Prova escrita 06/12/25

publicação do caderno de provas e gaba-
rito preliminar

06/12/25

Prazo Recursal: gabarito preliminar 08/12/25 09/12/25

publicação das respostas aos recursos: 
gabarito preliminar

16/12/25

Publicação do resultado da Prova 
Objetiva

17/12/25

Prazo Recursal: resultado da Prova 
Objetiva

18/12/25 19/12/25

Publicação das respostas aos recur-
sos: resultado da Prova Objetiva

30/12/25

Cronograma Prova de Títulos

Evento / Datas Prováveis Início Fim

publicação dos resultados da prova de 
títulos (preliminar)

06/12/25

Prazo Recursal: resultado da prova de 
títulos

08/12/25 09/12/25

Publicação das respostas aos recur-
sos: resultados da prova de títulos

16/12/25

Cronograma Resultado Final

Evento / Datas Prováveis Início Fim

publicação do resultado (preliminar) do 
processo seletivo

05/01/26

Prazo Recursal: resultado (prelimi-
nar) do Processo Seletivo

06/01/25 07/01/26

publicação das respostas aos recursos: 
resultado (preliminar) do processo 
seletivo

12/01/26

publicação do resultado do processo 
seletivo

13/01/26

Homologação do processo seletivo asd

ASD = A ser definido
ANEXO 2 - PROGRAMAS DAS PROVAS

Importante!
as questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger 
alterações ocorridas até a data da publicação do Edital� a legis-
lação que entrar em vigor após essa data, bem como alterações 
posteriores em dispositivos legais e normativos, não serão objeto 
de avaliação, salvo se listadas nos programas das provas�

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE CURSO DE ENSINO SUPERIOR

Questões de Conhecimentos Gerais
política de Educação Especial do mEC; política de Educação Es-
pecial de santa Catarina; programa pedagógico da política de 
Educação Especial de santa Catarina; resolução 100/2016/CEE/
sC; Concepção de Currículo, aprendizagem e deficiência; processo 
de inclusão no Ensino regular; Convenção de salamanca; Con-
venção de Guatemala; Convenção da onU� legislação específica 
na área de Educação Especial� Educação profissional da pessoa 
com deficiência e colocação no trabalho e avaliação biopsicosocial�

Questões de Conhecimentos Específicos

Artes
Conhecimentos artísticos, estéticos e culturais produzidos historica-
mente e em produção pela humanidade; Conceitos de som, forma, 
cor, gesto, movimento, espaço e tempo nas linguagens artísticas: 
musical, visual, cênica, articulados aos processos de contextualiza-
ção, produção artística e leitura de imagens e de obras de arte� lei 
Federal nº 13�146 de 06 de julho de 2015; políticas públicas para 
a Educação Especial: política nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação inclusiva; política de Educação Especial 
de santa Catarina e programa pedagógico da política de Educação 
Especial de santa Catarina, Tecnologias assistivas, conceito de 
deficiência; decreto nº 7611/2011 e decreto nº 7612/2011�

Educação Física
Educação do corpo e do movimento humano; Hábitos de vida 
saudável, Corporeidade/movimento: esquema corporal, lateralida-
de, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação 
motora ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação 
viso-motora; aptidão motora: Equilíbrio estático e dinâmico, for-
ça, flexibilidade e agilidade; atividade de locomoção: caminhada, 
corrida, tempo/espaço; Jogo: jogos sensoriais, recreação, jogos 
pré-desportivos, dança; atividades rítmicas, Esporte; Ginástica; 
qualidade de vida� lei Federal nº 13�146 de 06 de julho de 2015; 
políticas públicas para a Educação Especial: política nacional de 
Educação Especial na perspectiva da Educação inclusiva; política 
de Educação Especial de santa Catarina e programa pedagógico 
da política de Educação Especial de santa Catarina; Educação 
Física adaptada, Tecnologias assistivas conceito de deficiência; 
decreto nº 7611/2011 e decreto nº 7612/2011�

Informática Educativa
sistemas computacionais; organização e arquitetura de computadores; 
sistemas operacionais linux e Windows; redes de computadores, 
softwares de edição de texto e apresentação; Fundamentos da 
tecnologia educacional: mídias computacionais; Uso de tecnologias 
no processo ensino/aprendizagem; Comunicação eletrônica� lei 
Federal nº 13�146 de 06 de julho de 2015; políticas públicas para 
a Educação Especial: política nacional de Educação Especial na 
perspectiva da Educação inclusiva; política de Educação Especial 
de santa Catarina e programa pedagógico da política de Educação 
Especial de santa Catarina, Tecnologias assistivas, conceito de 
deficiência; decreto n� 7611/2011 e decreto n� 7612/2011�

Educação Especial – Altas Habilidades/Superdotação
política nacional de Educação Especial na perspectiva da Educa-
ção inclusiva; política de Educação Especial de santa Catarina e 
programa pedagógico da política de Educação Especial de santa 
Catarina; política de Educação Especial (2018); Conceitos de altas 
Habilidades/superdotação; a construção de práticas educacionais 
para alunos com altas habilidades/superdotação� o funcionamento 
do programa de atendimento a alunos com altas habilidades/su-
perdotação� a escola atual e o atendimento aos alunos com altas 
habilidades/superdotação� Estratégias de identificação do aluno 
com altas habilidades/superdotação� altas Habilidades: revendo 
concepções e conceitos� atribuições do professor na área das altas 
Habilidades/superdotação de acordo com o Caderno das diretrizes 
do aEE; caracterização do atendimento Educacional Especializa-
do na Área das altas Habilidades/superdotação, atribuições do 
professor do aEE aH/sd�

Educação Especial – Deficiência Intelectual
lei Federal nº 13�146 de 06 de julho de 2015; política nacional de 
Educação Especial na perspectiva da Educação inclusiva; política 
de Educação Especial de santa Catarina e programa pedagógico 
da política de Educação Especial de santa Catarina; política de 
Educação Especial (2018); Conceitos de deficiência intelectual, 
Transtorno do Espectro autista e altas Habilidades/superdotação; 
Tecnologias assistivas� pensamento e linguagem, o processo de 
elaboração conceitual, alfabetização e letramento, concepções 
de aprendizagem, currículo funcional natural, Caracterização do 
atendimento Educacional Especializado na Área de deficiência 
intelectual, atribuições do professor do aEE; Centro de atendi-
mento educacional Especializado – CaEsp, Tipos de apoios para 
pessoa com deficiência mental/intelectual, sexualidade e defici-
ência; decreto nº 7611/2011 e decreto nº 7612/2011, lei Federal 
nº 12764/12, nota Técnica nº 055 / 2013 / mEC / sECadi / dpEE� 
diretrizes dos Centros de atendimento Educacional Especializados 
em Educação Especial�

Educação Especial – Deficiência Visual
lei Federal nº 13�146 de 06 de julho de 2015; política nacional de 
Educação Especial na perspectiva da Educação inclusiva; política 
de Educação Especial de santa Catarina e programa pedagógico 
da política de Educação Especial de santa Catarina; Caracterização 
do atendimento Educacional Especializado na Área de deficiência 
visual; atribuições do professor do aEE/dv; anatomia do olho; Fun-
ções visuais; Cegueira e baixa visão; Etapas de aprendizagem do 
braille; Conhecimento e aplicação dos recursos ópticos; soroban; 
orientação e mobilidade; normas técnicas para a produção de 
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textos em braille; Grafia braille para a língua portuguesa; Código 
matemático Unificado para a língua portuguesa – CmU; decreto 
nº 7611/2011 e decreto nº 7612/2011� 

ANEXO 3 - SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS

Conhecimentos Gerais

Para todas as áreas (Disponíveis em: http://portal.mec.gov.br)
• política nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação 
inclusiva�
• Coleção - a Educação Especial na perspectiva da inclusão Escolar�
• revista inclusão - números 1 a 8�

Conhecimentos Específicos

Educação Especial (Disponíveis em: http://www.fcee.sc.gov.
br)
• política de Educação Especial de santa Catarina�
• programa pedagógico da política de Educação Especial de santa 
Catarina�
• decreto 7611/2011- dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências�
• decreto 7612/2011- institui o plano nacional dos direitos da 
Pessoa com Deficiência – Plano Viver sem Limite.
• nota Técnica 62 /2011/mEC/sECadi/dpEE
• decreto 5296 de 02 de dezembro de 2004�
• Emenda Constitucional 59/2009�
• Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência.
• Legislação Específica na área da Educação Especial –
• proposta Curricular de santa Catarina-1998, livro “disciplinas 
Curriculares” (Capítulos de alfabetização; Educação Física e artes)�
• proposta Curricular de santa Catarina- Estudos Temáticos- 2005 
(Capítulo de alfabetização com letramento)
• (proposta Curricular de santa Catarina-1998, livro “Temas 
multidisciplinares” (Capítulos de Educação Especial); abordagens 
às diversidades no processo pedagógico; Educação e Tecnologia)�
• proposta Curricular de santa Catarina-1998, livro “Formação 
docente para Educação infantil e series iniciais” (Capítulo de 
psicologia)�
• KLEIMAN, A.B. (org) – Os Significados do letramento: uma nova 
perspectiva sobre a prática da escrita� Campinas, mercado das 
letras, 1995�
• lEiTE, sérgio antônio (org) alfabetização e letramento – contribuições 
para as práticas pedagógicas� Campinas, Komedi/arte Escrita – 
2001 - (disponível em: https://issuu�com/uaw�cd/docs/neesp)
• política de Educação Especial (2018) – (disponível no site do 
Conselho Estadual de Educação de santa Catarina:
• resolução CEE/sC nº 37/2019 – disponível em: http://www�cee�
sc�gov�br/ index�php/legislacao-downloads/ educacao-basica/outras-
modalidades-de-ensino/ educacao-basica/ educacao-basica-ensino-
especial-resolucoes/ 1603-resolucao-2019-037-cee-sc
• resolução CEE/sC nº 100/2016 – disponível em: http://www�
cee�sc�gov�br/ index�php/legislacao-downloads/ educacao-basica/ 
outras-modalidades-de-ensino/ educacao-basica/ educacao-basica-
ensino-especial-resolucoes/ 1606-resolucao-2016-100-cee-sc-
brasil�
• lei nº 13�146, de 06 de julho de 2015� dispõe sobre o “Estatuto 
da Pessoa com Deficiência”. Brasília, 2015. Disponível em: http://
www�planalto�gov�br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146�htm
• CIF: Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade 
e saúde – CiF� Centro Colaborador da organização mundial da 
Saúde para a Família de Classificações Internacionais em Português, 
org�; coordenação da tradução Cássia maria buchalla]�  1� Ed�, 4� 
reimpre�atual� - são paulo: Editora da Universidade de são paulo, 
2022
• vilEla, l�v�o; bErnardEs, lC�G�; Crispim, m�a�; marCElino, 
m�a� proposta de aprimoramento do Índice de Funcionalidade 
Brasileiro Modificado – IFBrM. Mimeo: Brasília/DF, 2023. Disponível 
em: http://ampid�org�br/site2020/wp-content /uploads/2023/05/ 
proposta_de_aprimoramento_do_iFbrm_maio_20231-3�pdf

Deficiência Intelectual
• FonTana, roseli ap� Cação - mediação pedagógica na sala de 
aula – Campinas, sp:
• autores associados 2005 – (Coleção Educação Contemporânea)
• vYGoTsKY, l�s� pensamento e linguagem� martins Fontes, 
1987�
• marQUEs, luciana pacheco – o professor de alunos com 
deficiência mental: Concepções e práticas pedagógicas. Faculdade 
de Educação – Universidade Estadual de Campinas – 2000� disponível 
em: http://www�fcee�sc�gov�br
• LOPES, Magda França – (Trad.) Retardo Mental: definição, 
classificação e sistemas de apoio, American Association on Mental 
retardation;– 10 ed – porto alegre: artmed, 2006�
• padilHa – ana maria lunardi - práticas pedagógicas na educação 
Especial – Editora autores associados – 2001�
• Caderno do atendimento Educacional Especializado na área de 
Deficiência Mental. Disponível em http://portal�mec�gov�br
• santa Catarina� Fundação Catarinense de Educação Especial 

(FCEE)� diretrizes dos Centros de atendimento Educacional 
Especializados em Educação Especial [livro eletrônico] / Fundação 
Catarinense de Educação Especial (FCEE)� - são José/sC: FCEE, 
2020�
• santa Catarina� Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE)� diretrizes para o atendimento educacional especializado 
(aEE) na rede regular de ensino de santa Catarina [livro eletrônico] 
/ Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)� - são José/
sC: FCEE, 2021�

Deficiência Visual
• Textos disponíveis em http://portal�mec�gov�br– publicações:
• Grafia Braille para a Língua Portuguesa.
• normas Técnicas para a produção de textos em braille�
• Caderno do atendimento Educacional Especializado na área de 
Deficiência Visual
• Código Matemático Unificado para a Língua Portuguesa – CMU 
- ministério da Educação e Cultura – secretaria de Educação 
Especial�
• sanTa CaTarina� secretaria de Estado da Educação� Fundação 
Catarinense de Educação Especial�
• manual de adaptação de livros didáticos para transcrição do 
sistema braille -são José (sC) 2011�
• sanTa CaTarina� secretaria de Estado da Educação� Fundação 
Catarinense de Educação Especial�
• Guia prático para adaptação em relevo -são José (sC) 2011�
• Grafia Braille para Língua portuguesa – 3ª edição, 2018. Disponível 
em: http://portal�mec�gov�br/docman/dezembro-2018-pdf/104041-
anexo-grafia-braille-para-lingua-portguesa/file.
• normas técnicas para produção de textos em braille - 3ª edição, 
2018� disponível em: http://portal�mec�gov�br/docman/dezembro-
2018-pdf/105451-normas-tecnicas-para-a-producao-de-textos-em-
braille-2018/file
• Código Matemático unificado – CMU – 2006
• Grafia Química Braille Para Uso No Brasil 3ª edição, 2017. Disponível 
em: http://portal�mec�gov�br/index�php?option=com_
docman&view=download&alias=74021-quimica-braille-para-uso-
no-brasil-pdf&category_slug=outubro-2017-pdf&itemid=30192�
• avaliação educacional de alunos com baixa visão e múltipla 
deficiência na educação infantil, 2009. Disponível em: http://www�
dominiopublico�gov�br/download/texto/gd000006�pdf�
• soroban manual de Técnicas operatórias para pessoas com 
Deficiência Visual, 2012. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/
index�php?option=com_docman&view=download&alias=12454-
soroban-man-tec-operat-pdf&itemid=30192�
• a Educação Especial na perspectiva da inclusão Escolar os 
Alunos com Deficiência Visual: Baixa Visão e Cegueira, 2010. 
disponível em: http://portal�mec�gov�br/index�php?option=com_
docman&view=download&alias=7105-fasciculo-3-pdf&itemid=30192�
• santa Catarina� Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE)� diretrizes para o atendimento educacional especializado 
(aEE) na rede regular de ensino de santa Catarina [livro eletrônico] 
/ Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)� - são José/
sC: FCEE, 2021�

Altas Habilidades/Superdotação
• santa Catarina� Fundação Catarinense de Educação Especial 
(FCEE)� diretrizes para o atendimento educacional especializado 
(aEE) na rede regular de ensino de santa Catarina [livro eletrônico] 
/ Fundação Catarinense de Educação Especial (FCEE)� - são José/
sC: FCEE, 2021�
• brasil� a construção de práticas educacionais para alunos com 
altas habilidades/superdotação� mEC/sEEsp, brasília– dF, 2007� 
disponível em:
• volume 1: http://portal�mec�gov�br/seesp/arquivos/pdf/al tashab2�
pdf
• volume 2: http://portal�mec�gov�br/seesp/arquivos/pdf/al tashab3�
pdf
• volume 3: http://portal�mec�gov�br/seesp/arquivos/pdf/al tashab4�
pdf
• dEloU, C� m� C� o funcionamento do programa de atendimento 
a alunos com altas habilidades/superdotação (paaaH/sd- rJ), 
2014� revista Educação Especial, v� 27, n� 50, set�/dez� 2014� 
disponível em: <http://cascavel�ufsm�br/revistas/ojs-2�2�2/index�
php/educacaoespecial/article/view/14323/pdf>
• FrEiTas, s, n; s� G� p� b� altas Habilidades/superdotação: 
atendimento educacional especializado� 2 ed�, marília, sp: abpEE, 
2012�
• niColoso, C� m� F�; FrEiTas, s� n� a escola atual e o atendimento 
aos portadores de altas habilidades� 2002�

ANEXO 4 ATRIBUIÇÕES

Professor
além das atribuições do cargo de professor previstas na lei 
Complementar n� 668/2015, são ainda consideradas como atividades 
compatíveis com o cargo de professor da FCEE:
• realizar atendimento aos educandos; realizar avaliação pedagógica 
inicial para intervenção;
• Utilizar recursos de Tecnologia assistiva, visando ampliar a habilidade 

de comunicação através da Comunicação alternativa e suplementar;
• Utilizar estratégias condizentes com o perfil cognitivo dos educandos 
com vistas a ampliação de sua funcionalidade;
• Identificar o nível de apoio necessário para cada educando e 
propor tarefas que envolvam planejamento e organização, aumentando 
gradativamente as exigências com a finalidade de ampliar sua 
autonomia;
• seguir as diretrizes dos Centros de atendimento Educacional 
Especializados;
• Elaborar e manter atualizado o plano de desenvolvimento individual 
(pdi) a partir de avaliações psicoeducacionais sistemáticas e 
processuais;
• orientar a família sistematicamente quanto às estratégias que 
possam beneficiar a autonomia e a independência do educando, 
com o intuito de promover o seu desenvolvimento global;
• Trabalhar sob a perspectiva do ensino colaborativo, com ações 
articuladas com a rede regular de ensino e CaEsps;
• Elaborar planejamentos e registros sistemáticos dos educandos; 
realizar assessorias e docências na sua área de atuação;
• Compor equipes multidisciplinares;
• participar de grupos de estudos sistematicamente;
• desenvolver pesquisas e produções técnicas que possibilitem a 
qualificação do atendimento pedagógico;
• Colaborar com as orientações do responsável pelo apoio pedagógico/
orientador pedagógico;
• atender o educando nas atividades de vida diária – avds (higiene 
e alimentação);
• Executar outras atividades compatíveis com o cargo�

ANEXO 5 -COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO
Região 01 - SÃO MIGUEL DO OESTE
• apaE dEsCanso
Região 02 - MARAVILHA
• apaE maravilHa
• apaE modElo
• apaE pinHalZinHo
Região 03 - SÃO LOURENÇO DO OESTE
• apaE sÃo loUrEnÇo do oEsTE
• apaE CoronEl marTins
• apaE GalvÃo
• apaE dE sÃo bErnardino
Região 04 – CHAPECÓ
• apaE CoronEl FrEiTas
Região 05 - XANXERÊ
• apaE ponTE sErrada
• apaE passos maia
• apaE FaXinal dos GUEdEs
• apaE abElardo lUZ
• apaE ipUaÇU
• apaE sao dominGos
• apaE dE oUro vErdE
Região 06 - CONCÓRDIA
• apaE ConCórdia
• apaE ipira
• apaE irani
Região 07 - JOAÇABA
• apaE CaTandUvas
• apaE JaborÁ
• apaE dE varGEm boniTa
Região 09 - VIDEIRA
• apaE arroio TrinTa
• apaE TanGarÁ
Região 10 - CAÇADOR
• apaE dE Timbó GrandE
Região 12 - RIO DO SUL
• apaE aGrolÂndia
Região 13 - ITUPORANGA
• apaE imbUia
• apaE vidal ramos
Região 15 - BLUMENAU
• apaE dE pomErodE
Região 16 - BRUSQUE
• lar mEnino dEUs – brUsQUE
Região 17 - ITAJAÍ
• apaE dE baln� CamboriÚ
• pÁssaros dE lUZ – iTaJaÍ
Região CRGF - Grande Florianópolis
• apaE dE biGUaÇU
• apaE dE anGElina
• apaE dE ÁGUas mornas
• orionópolis - sÃo JosÉ
• vida E movimEnTo – Florianópolis
Região 18 - LAGUNA
• apaE dE laGUna
• apaE dE imbiTUba
• apaE dE Garopaba
• apaE dE paUlo lopEs
Região 19 - TUBARÃO
• apaE dE sanGÃo
• vida E arTE
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• aTidEv
Região 20 - CRICIÚMA
• apaE dE nova vEnEZa
• apaE dE ForQUilHinHa
• apaE balnEÁrio rinCÃo• advisUl
• diomÍCio FrEiTas
Região 21 - ARARANGUÁ
• apaE dE TUrvo
• apaE dE maraCaJÁ
Região 22 - JOINVILLE
• apaE dE JoinvillE
Região 23 - JARAGUÁ DO SUL
• apaE GUaramirim
Região 24 - SÃO BENTO DO SUL
• apaE sÃo bEnTo do sUl
• apaE Campo alEGrE
Região 25 - CANOINHAS
• apaE maJor viEira
• apaE dE bEla visTa do Toldo
Região 26 - LAGES
• apaE Campo bElo do sUl
• apaE aniTa Garibaldi
Região 27 - SÃO JOAQUIM
• apaE UrUbiCi
• apaE UrUpEma
Região 28- PALMITOS
• apaE CUnHa porÃ

Região 29- DIONISIO CERQUEIRA
• apaE anCHiETa
Região 30 – ITAPIRANGA
• apaE sÃo JoÃo do oEsTE
Região 32 – SEARA
• apaE ipUmirim
Região 33 – TAIÓ
• apaE salETE
Região 34 – TIMBÓ
• apaE rodEio
• apaE indaial
Região 35 - BRAÇO DO NORTE
• apaE braÇo do norTE
ANEXO 6 - ÁREAS DE CONHECIMENTO
• administração de sistemas Educacionais
• administração de Unidades Educativas
• administração Educacional
• antropologia Educacional
• aval� de sistemas, inst� planos e programas Educacionais
• avaliação da aprendizagem
• Currículo
• Currículos Específicos para Níveis e Tipos de Educação
• Economia da Educação
• Educação
• Educação de adultos
• Educação em periferias Urbanas
• Educação Especial

• Educação permanente
• Educação pré-Escolar
• Educação rural
• Ensino Profissionalizante
• Ensino-aprendizagem
• Filosofia da Educação
• Fundamentos da Educação
• História da Educação
• métodos e Técnicas de Ensino
• orientação e aconselhamento
• orientação Educacional
• orientação vocacional
• planejamento e avaliação Educacional
• planejamento Educacional
• política Educacional
• psicologia Educacional
• sociologia da Educação
• Tecnologia Educacional
• Teoria Geral de planejamento e desen� Curricular
• Teorias da instrução
• Tópicos Específicos de Educação Fonte: http://www�capes�gov�
br/avaliacao/tabela-de-areas-de-conhecimento

JEANE RAUH PROBST LEITE
PRESIDENTE DA FCEE

Cod� mat�: 1132187

Um novo chatbot foi implementado para facilitar o atendimento ao cidadão. Agora, 
por meio do WhatsApp, os usuários podem obter informações e esclarecer dúvidas 
de forma rápida e prática, tornando o acesso aos serviços do Diário Oficial mais 
acessível. (48)36656269

Chatbot para atendimento 

via WhatsApp:


